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VI - contribuir na elaboração do planejamento estratégico e
do Relatório de atividades da ANA;

VII - estudar e propor aprimoramentos de caráter científico e
tecnológico em suas áreas de atribuição;

VIII - propor a celebração de acordos, ajustes, convênios e
contratos com órgãos e entidades federais, estaduais, municipais e
com pessoas jurídicas de direito privado, envolvendo assuntos re-
lacionados a recursos hídricos de competência da ANA, e ainda,
analisar e avaliar, sob os aspectos técnico e financeiro, as prestações
de contas dos convênios, cabendo ao Ordenador de Despesas avaliar
e aprovar a correta e regular aplicação dos recursos financeiros re-
passados;

IX - apresentar à Diretoria Colegiada, em prazo por ela
fixado, relatório de suas atividades; e

X - receber e manter os bens patrimoniais da ANA, ne-
cessários à execução das atividades da respectiva área de compe-
tência.

Parágrafo único. O Superintendente Adjunto auxiliará o Su-
perintendente no exercício das atribuições previstas neste artigo e as
exercerá diretamente por ocasião das substituições.

SEÇÃO XI
Das Atribuições dos Gerentes
Art. 72. São atribuições dos Gerentes:
I - planejar, dirigir e orientar a execução das atividades de

sua área de atuação;
II - administrar a execução das atividades das respectivas

áreas, zelando, particularmente, pela eficiência, pela eficácia, pela
racionalização dos custos, pela observância aos cronogramas, pelo
bom desempenho dos executores e pela promoção de boas condições
de trabalho;

III - propor os programas de trabalho e as respectivas es-
timativas de recursos humanos, físicos e financeiros para o desem-
penho das atribuições de sua área de competência;

IV - promover a obtenção de informações necessárias ao
desenvolvimento de suas atividades;

V - elaborar e propor normas de procedimento em relação
aos temas de suas áreas de competência; e

VI - zelar pela permanência de condições de trabalho pro-
pícias à cooperação entre os servidores e à integração das atividades
entre as UORGs da ANA.

Parágrafo único. Aplicam-se as atribuições previstas neste
artigo ao responsável pelo CEDOC, pelo NHI e pelas UARs.

CAPÍTULO VI
Do Contrato de Gestão
Art. 73. A administração da ANA será regida por contrato de

gestão, negociado entre o Diretor-Presidente e o Ministro de Estado
do Meio Ambiente, no prazo máximo de cento e vinte dias seguintes
à nomeação do Diretor-Presidente da ANA.

§ 1º O contrato de gestão tem por objetivo a ampliação da
autonomia gerencial, orçamentária e financeira da ANA.

§ 2º O contrato de gestão conterá:
I - premissas e metas, inclusive, se for o caso, com seus

respectivos planos de ação;
II - demonstrativo de compatibilidade dos planos de ação

com o orçamento e com as normas de execução orçamentária;
III - critérios de avaliação de desempenho a serem con-

siderados no cumprimento do contrato;
IV - obrigação de responsabilidades das partes contratantes

em relação ao atingimento das metas definidas, inclusive no pro-
vimento dos meios necessários à consecução dos resultados pro-
postos; e

V - prazo de duração e critérios de prorrogação e de res-
cisão.

§ 3º A Diretoria Colegiada subscreverá o contrato de gestão
após sua unânime aprovação.

§ 4º A inexistência do contrato de gestão não impedirá o
normal desempenho da ANA no exercício de suas competências.

CAPÍTULO VII
Das Audiências Públicas
Art. 74. As decisões da Diretoria Colegiada da ANA poderão

ser precedidas de audiências públicas com os objetivos de:
I - recolher subsídios e informações;
II - propiciar aos usuários envolvidos a possibilidade de

encaminhamento de opiniões e sugestões;
III - identificar, da forma mais ampla possível, todos os

aspectos relevantes da matéria objeto da audiência pública; e
IV - dar publicidade à ação da ANA.
Parágrafo único. As audiências públicas serão convocadas,

na forma estabelecida pela Diretoria Colegiada, e serão presididas
pelo Diretor-Presidente ou por um dos Diretores da ANA.

ANEXO II

QUANTITATIVO E DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS

CARGO COMISSIONADO
Nível Valor (R$) Quantidade Despesa (R$)
CD - I 11 . 5 0 0 , 8 2 1 11 . 5 0 0 , 8 2
CD - II 10.925,78 4 43.703,12
CGE- I 10.350,73 15 155.260,95
CGE - III 8.625,61 13 11 2 . 1 3 2 , 9 3
CGE - IV 5.750,40 20 11 5 . 0 0 8 , 0 0
CA - II 8.625,61 12 103.507,32
CA - III 2.587,69 0 0,00
CAS - I 2.156,41 5 10.782,05
CAS - II 1.868,89 3 5.606,67
CCT - V 2.186,60 40 87.464,00
CCT - IV 1.507,88 6 9.047,28
CCT - III 962,48 1 962,48
CCT - II 848,48 31 26.302,88

TO TA L 151 681.278,50

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 69, DE 18 DE AGOSTO DE 2009

A PRESIDENTA, SUBSTITUTA, DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, nomeada
pela Portaria n° 153, de 06 de junho de 2008, publicada no Diário
Oficial da União de 09 de junho de 2008, de acordo com o texto da
Lei nº 11.516, de 28 de agosto de 2007, e no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 19, inciso IV, do Anexo I da Estrutura
Regimental, aprovada pelo Decreto n° 6.100, de 26 de abril de 2007,
ambos publicados no Diário Oficial da União do dia subseqüente.
Considerando o art. 27 da Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que
institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza,
bem como o art. 16 do Decreto n° 4.340, de 22 de agosto de 2002,
que a regulamentou; Considerando que o Plano de Manejo da Flo-
resta Nacional de Purus foi apreciado pelo Conselho Consultivo da
Unidade, analisado e aprovado pela Chefia da Unidade de Con-
servação e pela Diretoria de Unidades de Conservação de Uso Sus-
tentável e Populações Tradicionais - DIUSP; e Considerando as pro-
posições apresentadas pela Diretoria de Unidades de Conservação de
Uso Sustentável e Populações Tradicionais, constantes do Processo
ICMBio n°02001.001771/2009-62, resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano de Manejo da Floresta Nacional de
Purus, localizada no estado do Amazonas/AM.

Art. 2° Tornar disponível para consulta do público, o texto
completo do Plano de Manejo ora aprovado, na sede da referida
Unidade de Conservação e no Centro Nacional de Informações Am-
bientais - CNIA.

Art. 3° A Zona de Amortecimento constante neste Plano de
Manejo é uma proposta de zoneamento para o entorno da Unidade de
Conservação, que será estabelecida posteriormente por instrumento
jurídico específico.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVANA CANUTO MEDEIROS

PORTARIA Nº 70, DE 18 DE AGOSTO DE 2009

A PRIESIDENTA, SUBSTITUTA, DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODWERSIDADE, nomeada
pela Portaria n° 153, de 06 de junho de 2008, publicada no Diário
Oficial da União de 09 de junho de 2008, de acordo com o texto da
Lei nº 11.516, de 28 de agosto de 2007, e no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 19, inciso IV, do Anexo I da Estrutura
Regimental, aprovada pelo Decreto 6.100, de 26 de abril de 2007,
ambos publicados no Diário Oficial da União do dia subseqüente.
Considerando o art. 27 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que
institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza,
bem como o art. 16 do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002,
que a regulamentou; Considerando que o Plano de Manejo da Flo-
resta Nacional de Mapiá-Inauni foi apreciado pelo Conselho Con-
sultivo da Unidade, analisado e aprovado pela Chefia da Unidade de
Conservação e pela Diretoria de Unidades de Conservação de Uso
Sustentável e Populações Tradicionais - DIUSP; e Considerando as
proposições apresentadas pela Diretoria de Unidades de Conservação
de Uso Sustentável e Populações Tradicionais, constantes do Processo
ICMBio nº 02001.001772/2009-15, resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano de Manejo da Floresta Nacional de
Mapiá-Inauini, localizada no estado do Amazonas/AM.

Art. 2° Tornar disponível para consulta do público, o texto
completo do Plano de Manejo ora aprovado, na sede da referida
Unidade de Conservação e no Centro Nacional de Informações Am-
bientais - CNIA.

Art. 3° A Zona de Amortecimento constante neste Plano de
Manejo é uma proposta de zoneamento para o entorno da Unidade de
Conservação, que será estabelecida posteriormente por instrumento
jurídico específico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVANA CANUTO MEDEIROS

Art. 3o São fixados os prazos de um ano, contados da data de
assinatura do respectivo contrato, para que o donatário inicie o pro-
grama de regularização fundiária e de três anos para a conclusão da
titulação das áreas fracionadas em nome dos futuros beneficiários.

Parágrafo Único Os prazos de que trata o art. 3o são pror-
rogáveis por iguais e sucessivos períodos a partir da análise de con-
veniência e oportunidade administrativa pela Secretaria do Patrimônio
da União.

Art. 4o Fica o donatário obrigado a:
I - transferir gratuitamente o domínio pleno e as obrigações

relativas às parcelas do imóvel descrito e caracterizado no art. 1o aos
beneficiários do projeto de regularização fundiária, desde que aten-
dam aos requisitos expressos no art. 31, § 5º da Lei nº 9.636, de 15
de maio de 1998.

II - nos contratos de transferência dispor sobre eventuais
encargos e conter cláusula de inalienabilidade por um período de 5
(cinco) anos;

Art. 5o É permitido ao donatário a alienação de frações do
terreno, antes dos cinco anos, com a finaliadde de obter recursos para
execução dos objetivos da doação, inclusiove para construções de
edificações que pertencerão no todo ou em parte, ao donatário.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ARZABE

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 2.049, DE 18 DE AGOSTO DE 2009

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso de sua competência outorgada pela Portaria MP nº 83, de 17 de
abril de 2001, e de conformidade com o disposto no art. 37 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº
9.527, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º - Redistribuir os cargos vagos, abaixo relacionados,
nos termos do parágrafo único do art. 1º da Portaria MP nº 83, de 17
de abril de 2001.

Do : Órgão Central do SIPEC
Para : Ministério do Esporte

Cargo va-
go

: Engenheiro

Cód. Vaga : 0497035

Cargo va-
go

: Engenheiro

Cód. Vaga : 0497052
Documen-
to

: 04500.015088/2008-40

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DUVANIER PAIVA FERREIRA

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA No- 161, DE 13 DE AGOSTO DE 2009

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO,
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso
I, da Portaria MP nº 30, de 16 de março de 2000, tendo em vista o
disposto no art. 23 e no art. 31, inciso I e §§ 1o e 2o da Lei no 9.636,
de 15 de maio de 1998, e art. 17, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e os elementos que integram o Processo no 11 0 8 0 . 0 0 4 0 5 5 / 9 8 -
11, resolve:

Art. 1o Autorizar a doação, ao Município de Esteio, Estado
do Rio Grande do Sul, do imóvel urbano situado no lugar deno-
minado Vila Esperança, naquele Município, constituído por terreno
com área de 57.900,00 m², com as características constantes da Ma-
trícula no 5.072, Livro no 2, fls.1, do Registro de Imóveis da Comarca
de Esteio/RS.

Art. 2o A doação a que se refere o art. 1o destina-se à
regularização fundiária de loteamento popular, que benficiará 242
famílias de baixa renda.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 14 de agosto de 2009

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração faz público
que em reunião de 11 de Agosto de 2009, o Conselho Nacional de
Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de vistos tem-
porário, permanente e permanência definitiva.

Temporário Item V sem vínculo empregatício no Brasil: RN
27, DE 25/11/1998:

Processo: 46000018897200975 Prazo: 15 MESES Passapor-
te: M1809687 Estrangeira: JENNIFER IRENE ELFVERSON Pas-
saporte: M8293911 Estrangeiro: CLAUDIO WALTER VELLA Pas-
saporte: BA502482 Estrangeiro: MICHEL GUILLEMETTE Passa-
porte: JG708870 Estrangeira: SUZANNE MALO Passaporte:
04BI91833 Estrangeiro: PHILIPPE RONDOUIN Passaporte:
103658275 Estrangeiro: JUSTINE LEE WILLIS Passaporte:
203243442 Estrangeiro: MICHAEL SCOTT KRUG Passaporte:
402442035 Estrangeira: AMANDA LYNN BERRY Processo:
08390002715200828 Prazo: 26/05/2010 Passaporte: 12917062 Es-
trangeira: IOANA VARUICU

Visto Temporário - Item V RN 77, DE 11/02/2008:
Processo: 46000018528200982 Prazo: 1 ano Passaporte:

08CL15992 Estrangeiro: JEAN-MICHEL GIRARDIN Processo:
46000016833200930 Prazo: 20/04/2011 Passaporte: H078424 Estran-
geira: MARIA JOÃO FREITAS DOS SANTOS Processo:
46000010303200988 Prazo: 03/03/2010 Passaporte: M9083946 Es-
trangeira: KIRSTIE NICOLE ROBSON Processo:
46000010294200925 Prazo: 02 ANOS Passaporte: 08AP60566 Es-
trangeira: ANNE NICOLE BOUCLEY Processo:
46000010038200938 Prazo: 1 ano Passaporte: 08CI25406 Estrangei-
ro: ORASIMI RUBIO Processo: 46000009779200976 Prazo:
14/08/2010 Passaporte: 27252032N Estrangeira: ANALIA DEL VAL-
LE SUAREZ Processo: 46000018265200910 Prazo 2 anos Passaporte
BF381936 Estrangeira SARA FERNANDEZ GARCIA

Visto Permanente - RN 27, DE 25/11/1998:

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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SIGLAS 

AGU – Advocacia Geral da União 
ANA – Agência Nacional de Águas 
APAS – Associação dos Produtores de Artesanato e Seringa 
APP – Área de Preservação Permanente 
ATPF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais 
CEMAVE – Centro de Pesquisa para Conservação de Aves Silvestres 
CGFLO – Coordenação Geral de Florestas Nacionais 
CMF – Centro de Medicina da Floresta 
CONAMA – Conselho Nacional de Meio Ambiente 
COOPERAR – Cooperativa Agro Extrativista do Mapiá e Médio Purus 
DAP – Diâmetro a Altura do Peito (padrão: 1,30 metros de altura) 
DICOF – Divisão de Controle e Fiscalização 
DIREC – Diretoria de Ecossistemas 
DIREF – Diretoria de Florestas 
FUNAI – Fundação Nacional do Índio 
FUNASA – Fundação Nacional de Saúde 
IBAMA – Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
ICMBio – Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
IDAM - Instituto de Desenvolvimento de Agropecuária do Amazonas 
IDH – Índice de Desenvolvimento Humano 
INCRA – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
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INTRODUÇÃO 
 

Nos últimos anos a Floresta Amazônica vem sendo devastada em ritmo 

acelerado. O avanço da fronteira agropecuária tem sido apontado como um dos 

principais fatores que agravam essa situação. A grilagem de terras seguida pelo 

desmatamento descontrolado com a abertura de novas áreas para a formação de 

pastagem ainda é comum na Região Norte e vem sendo uma ameaça constante para 

significativos ecossistemas desse importante bioma. A falta de estrutura e de recursos 

financeiros dos órgãos responsáveis pelo controle e fiscalização das atividades 

potencialmente degradadoras dificulta a implementação de ações para mudar esse 

cenário. Por isso, a criação de áreas protegidas tem se mostrado como uma importante 

estratégia para a preservação de amostras significativas dos ecossistemas brasileiros. 

 Nesse contexto, através do Decreto Nº 98.051, de 14 de Agosto de 1989, foi 

criada a Floresta Nacional Mapiá-Inauini, com uma área de 311.000 hectares, no 

município de Boca do Acre - AM. Em conjunto com outras áreas protegidas, essa 

Unidade de Conservação tem um papel fundamental para a preservação do meio 

ambiente e o desenvolvimento sustentável da região. Além disso, no interior da 

Unidade e no seu entorno residem centenas de moradores que vivem na expectativa 

de melhores condições de vida. 

 No entanto, a falta do Plano de Manejo tem dificultado o desenvolvimento de 

ações voltadas à gestão da Floresta Nacional e a busca de alternativas para a melhoria 

da qualidade de vida da sua população. Dessa forma, juntou-se ao desejo das 

comunidades locais de contarem com um planejamento capaz de promover as 

mudanças necessárias para a região, o compromisso do IBAMA e ICMBio de construir 

uma das principais ferramentas de gestão da Unidade. Assim, o órgão e as 

comunidades assumiram o desafio de construírem o Plano de Manejo através de um 

processo participativo. 

 Visando garantir o caráter participativo, conforme dispõe o artigo 27, parágrafo 

1º, da Lei No 9.985/00, foram realizadas várias reuniões e oficinas com a participação 

de representantes de diversos órgãos públicos, de moradores da Unidade e da 

sociedade civil, para discutir o planejamento das ações, a execução e 

acompanhamento dos resultados das atividades relacionadas à construção do Plano de 

Manejo. Dessa forma, os representantes mencionados participaram de todas as 

etapas: na discussão do Plano de Trabalho, nos levantamentos do diagnóstico 

socioeconômico e ambiental, no Zoneamento e na definição de programas. 
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 Na prática, o primeiro evento que desencadeou o processo de construção do 

Plano de Manejo foi uma reunião realizada em janeiro de 2005, na Vila Céu do Mapiá , 

comunidade localizada no interior da Floresta Nacional do Purus. Nessa reunião, entre 

outros assuntos tratados, ficou acertado que os Planos de Manejo das Florestas 

Nacionais do Purus e Mapiá-Inauini seriam elaborados em conjunto, ou seja, 

simultaneamente, com o objetivo de otimizar os recursos disponibilizados. Foi 

acordado também que os trabalhos seriam conduzidos por servidores do IBAMA, 

contando com a parceria de outras instituições. 

Para a elaboração dos dois Planos de Manejo foi constituída uma equipe 

composta pelos Analistas Ambientais das duas Florestas Nacionais e da Divisão de 

Unidades de Conservação da Superintendência do IBAMA no Estado do Acre. O 

diagnóstico socioeconômico e ambiental, bem como o zoneamento da Unidade e a 

proposição de programas, foi elaborado pela referida equipe, que contou com a 

participação de moradores, pesquisadores de instituições parceiras (Jardim Botânico 

Rio de Janeiro e Univers idade Federal de Viçosa) e profissionais autônomos 

contratados. 

 Portanto, o presente documento visa servir como ferramenta de gestão, com 

ênfase no planejamento do uso múltiplo dos recursos florestais, para facilitar o 

cumprimento do objetivo dessa categoria de Unidade de Conservação, conforme 

preconiza o Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, Lei No 9.985/00. 

Visa também definir estratégias capazes de garantir a melhoria da qualidade de vida 

da população residente. 

 Dentro deste propósito, este Plano de Manejo foi estruturado, tendo como base 

o Roteiro Metodológico para Elaboração de Plano de Manejo para Florestas Nacionais 

(IBAMA, 2003), em quatro volumes, assim distribuídos: Volume I – Diagnóstico e 

Caracterização da Unidade; Volume II – Planejamento; Volume III – Anexos; Volume 

IV – Encarte de Mapas da Floresta Nacional; e também o Sumário Executivo. 
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1. ASPECTOS LEGAIS E INSTITUCIONAIS DO PLANO DE MANEJO 

 

Antes da Lei Nº 9.985/00, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação, não existia nenhum instrumento jurídico que tratasse a gestão e o uso 

das Unidades de Conservação de forma unificada. 

A Constituição Federal, assim como a Lei Nº 6.938/81, que instituiu a Política 

Nacional de Meio Ambiente, não apresentam maiores detalhes sobre as áreas naturais 

especialmente protegidas, porém, já estabelecem que o poder público tem a atribuição 

de instituí-las. 

Outras Leis e Decretos, mesmo antes da Constituição de 1988, como o Código 

Florestal, instituíram algumas categorias de Unidades de Conservação, sem, no 

entanto, enquadrá-las em um sistema de áreas protegidas. 

A partir destes instrumentos cada categoria de Unidade de Conservação era 

tratada em instrumentos específicos e individuais, não havendo uma norma que 

definisse regras gerais  para o conjunto de Unidades. 

O Plano de Manejo, mesmo não estando definido claramente na legislação, já 

vinha sendo adotado como veículo de planejamento e gestão para as Unidades de 

Conservação. Entretanto nas Florestas Nacionais, como o objetivo básico da categoria 

era a produção de madeira, o Plano de Manejo da Unidade confundia-se com um Plano 

de Manejo Florestal para produção de madeira em áreas privadas, não considerando a 

multiplicidade dos recursos e a complexidade dos elementos de gestão. 

 O primeiro instituto legal para a obrigatoriedade da elaboração de um Plano de 

Manejo, no caso específico das Florestas Nacionais, embora de forma subjetiva, foi 

trazido pelo Decreto Nº 1.298, de 27 de outubro de 1.994, que passou também a 

considerar a multiplicidade do manejo e definindo uma estrutura básica para a sua 

composição. Diz assim o Decreto Nº 1.298/94: 

 

“Art. 3º A preservação e o uso racional e sustentável 
das FLONAS, consentâneos com a destinação e os 
objetivos mencionados no art. 1º deste decreto, far-
se-ão, em cada caso, de acordo com o respectivo 
Plano de Manejo. 
    Parágrafo único. O Plano de Manejo de que trata 
este artigo conterá, além de programas de ação e de 
zoneamento ecológico-econômico, diretrizes e metas 
válidas por um período mínimo de cinco anos, 
passíveis de revisão a cada dois anos, pelo IBAMA.” 
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O entendimento jurídico geral é que, como o Decreto Nº 1.298/94 não entra 

em choque com a Lei do Sistema Nacional Unidades de Conservação - SNUC, foi ele 

recepcionado pela mesma, sendo assim, uma das peças de regulamentação, 

mantendo-se assim sua aplicabilidade. 

 O artigo 27 da Lei Nº 9.985/00, estabelece que “as Unidades de Conservação 

devem dispor de um Plano de Manejo” a ser elaborado no prazo de cinco anos a partir 

da data de sua criação, assim definindo-o: 

 
“Art. 2º. Para os fins previstos nesta Lei, entende-se 
por: 
XVII – plano de manejo: documento técnico mediante 
o qual, com fundamento nos objetivos gerais de uma 
Unidade de Conservação, se estabelece o seu 
zoneamento e as normas que devem presidir o uso da 
área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a 
implantação das estruturas físicas necessárias à gestão 
da unidade;” 

 
O Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC estabelece ainda que 

na elaboração, atualização e implementação do Plano de Manejo das Florestas 

Nacionais, quando couber, será assegurada a ampla participação da população 

residente. Portanto, o estabelecimento de processos participativos para as 

comunidades locais, além de promover a conscientização sobre a importância e 

benefícios da unidade, atende às normas legais. 

O decreto Nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que regulamenta a Lei 9.985/00, 

estabelece no seu capítulo IV, entre outros dispositivos, que o Plano de Manejo das 

Florestas Nacionais será aprovado em portaria do órgão executor, nesse caso do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA e 

posteriormente do Instituto Chico Mendes da Conservação da Biodiversidade - ICMBio. 

Estabelece também que o Plano de Manejo aprovado deve estar disponível para 

consulta do público na sede da Unidade de Conservação e no centro de documentação 

do órgão executor. 

Mais recentemente a Lei Nº 11.284, de 2 de março de 2006, dispõe sobre a 

gestão de florestas públicas para a produção sustentável, assim definindo-as: 

 

“Art. 3o Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-
se: 
I - florestas públicas: florestas, naturais ou plantadas, 
localizadas nos diversos biomas brasileiros, em bens 
sob o domínio da União, dos Estados, dos Municípios, 
do Distrito Federal ou das entidades da administração 
indireta;” 
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 Esta Lei não só criou um sistema de concessão de florestas públicas, como 

enquadra como tal as Florestas Nacionais e passa a estabelecer novos procedimentos 

para criação e gestão desta categoria de Unidades de Conservação, estabelecendo, 

entre outros o contrato de gestão. 

 A Lei de Concessões Florestais, como passou a ser chamada, trouxe alguns 

avanços para a gestão das Florestas Nacionais, sobretudo da Região Amazônica, 

principalmente no tocante a exploração dos produtos florestais, pois com a legislação 

anterior, esta prática tornava-se quase impossível.  

 Outra inovação da Lei foi em considerar atendidas as fases de licenciamento 

prévio para as atividades de manejo por ocasião da aprovação do Plano de Manejo 

(art. 18, § 8o ). 

 Ao considerar as Florestas Nacionais como Florestas Públicas, a Lei Nº 

11.284/06 possibilitou o acesso aos recursos florestais da Unidade através de 

concessões, porém isto fica condicionado à aprovação do Plano de Manejo, à 

autorização do órgão gestor e à oitiva do Conselho de Gestão (art. 48), assegurada a 

previsão de zonas de uso restrito destinadas às comunidades locais (art. 78), assim 

como de áreas consideradas necessárias para preservação dos recursos naturais. 

 Apesar de a referida Lei ter sido sancionada durante a elaboração do Plano de 

Manejo, procurou-se já inseri-la na concepção deste, desde a descrição e 

caracterização da Unidade à definição das zonas e dos programas de manejo. 

 

1.1. Fundamentos do Plano de Manejo 

 

A Lei Nº 9.985/00 estabelece condições especiais, para o exercício de 

atividades, até que seja elaborado o Plano de Manejo das Unidades de Conservação de 

Proteção Integral. Tal condição não é prevista para as Florestas Nacionais . 

Principalmente na Amazônia estas unidades são criadas em áreas, em geral, já 

previamente ocupadas por populações tradicionais, cuja permanência é admitida e 

sobre as quais  o IBAMA e atualmente o ICMBio, passa imediatamente a ter a 

responsabilidade pelo ordenamento e controle de uso dos recursos, bem como pela 

promoção do desenvolvimento sustentável. Considerando ainda, que o Decreto Nº 

4.340/02, em seu artigo 26 estabelece que a autorização para exploração comercial só 

será permitida se prevista no Plano de Manejo, faz-se necessário o estabelecimento de 

processos de elaboração de Planos de Manejo que levem o menor tempo possível e 

tenham início imediatamente após a criação da Unidade de Conservação. 
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Como a Floresta Nacional Mapiá-Inauini já estava criada há mais de 10 anos 

antes da Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, e devido à 

quase total ausência do IBAMA na Unidade até bem pouco tempo, fez-se necessário 

iniciar imediatamente o processo de elaboração de seu Plano de Manejo, a fim de 

trazer à legalidade as atividades até então desenvolvidas pela população residente e 

promover outras ações voltadas ao uso múltiplo dos recursos da Unidade, inserindo-a 

nos processos de desenvolvimento regional.  

 O Decreto Nº 4.340/02 estabelece em seu artigo 12 que o Plano de Manejo da 

Unidade de Conservação deve ser elaborado pelo órgão gestor e, em caso de Floresta 

Nacional, será aprovado pelo órgão executor, neste caso o IBAMA. 

Traz ainda o Decreto Nº 4.340/02, em seu artigo 14 que: 

 

“Art. 14. Os órgãos executores do Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC,..., 
devem estabelecer,..., roteiro metodológico básico 
para elaboração dos Planos de Manejo das diferentes 
categorias de Unidades de Conservação, 
uniformizando conceitos e metodologias, 
fixando diretrizes para o diagnóstico da Unidade, 
zoneamento, programas de manejo, prazos de 
avaliação e de revisão e fases de implementação.” 
(grifos nossos).” 

 

 As Diretorias de Ecossistemas (Direc) e de Florestas (Diref), do IBAMA, 

elaboraram os roteiros metodológicos para as categorias de Unidades de Conservação 

sob sua responsabilidade, seguindo os preceitos do Decreto Nº 4.340/02, 

uniformizando os conceitos e metodologias e fundamentando o planejamento da 

gestão e exploração dos recursos e serviços através de programas. 

 Para construção do formato do Plano de Manejo da Floresta Nacional Mapiá-

Inauini foi tomado por base o roteiro metodológico para as Florestas Nacionais e 

Planos de Manejo de outras Unidades, além de considerar as peculiaridades dos 

processos internos e externos de ocupação e uso da Unidade. 

A Lei Nº 9.985/00 traz em seus conceitos a definição de Plano de Manejo, que 

por sua concepção constitui-se de um plano de gestão, assim definido: 

 
“Plano de Manejo – documento técnico mediante o 
qual, com fundamento nos objetivos gerais de uma 
Unidade de Conservação, se estabelece o seu 
zoneamento e as normas que devem presidir o uso da 
área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a 
implantação de estruturas físicas necessárias à gestão 
da unidade”. (Art. 2º do SNUC, 2000). 
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Complementarmente o Decreto Nº 4.340/02, como já expresso anteriormente, 

estabelece que o Plano de Manejo deve fixar as “diretrizes para o diagnóstico da 

unidade, zoneamento, programas de manejo, prazos de avaliação e revisão e fases de 

implementação”. Foi seguindo estes preceitos que o presente Plano de Manejo foi 

elaborado. 

Portanto, como se pode ver, trata-se de um conjunto de “normas que devem 

presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais”,  e que direcionarão a 

elaboração de projetos, específicos para cada programa e respectivas ações previstas, 

voltados à conservação, pesquisa, visitação, uso sustentável dos recursos naturais, 

administração e gestão da Unidade. Daí a importância deste documento ser construído 

por equipes multidisciplinares. Torna-se relevante essa definição, porque refuta as 

confusões feitas por muitos quanto à definição de “Plano de Manejo” para atividades 

produtivas, principalmente se tratando de uma Unidade de Conservação de Uso 

Sustentável. 

 O Plano de Manejo de uma Unidade de Conservação, não importando sua 

categoria, é, assim, visto como um plano diretor, considerando as peculiaridades de 

cada categoria, conforme estabelecidos nos programas que o compõem, sendo que, no 

caso especial de Unidades de Conservação de Uso Sustentável, a produção florestal e a 

exploração sustentável de recursos naturais e os serviços ambientais serão detalhadas 

em projetos técnicos operacionais específicos para cada um dos produtos. Estes, em 

grande parte, serão definidos a partir dos anseios dos diversos segmentos da 

sociedade local envolvida, a serem elaborados após a aprovação do Plano de Manejo, 

considerando sempre o critério de sustentabilidade da produção. 

Assim, o Plano de Manejo de uma Unidade de Conservação, ao contrário do 

Plano de Manejo Florestal, não deve ser direcionado apenas para produção, a gestão 

da Unidade é muito mais que isto. Principalmente em se tratando de uma Floresta 

Nacional, devem ser consideradas ainda sua caracterização, estrutura de gestão, 

organização social, conservação, pesquisa, uso público, proteção e administração. 

Na sua função de fixarem diretrizes ou “recomendações de princípios”, o Plano 

de Manejo constitui-se de um guia orientativo para os procedimentos de gestão e 

administração e para elaboração dos projetos produtivos. 

Quanto à Estrutura de Gestão, o Plano de Manejo define os objetivos e papel 

dos diversos atores envolvidos, pressupondo, neste caso, a necessidade de 

organização comunitária da população residente, como forma de garantir a sua 

participação no processo de gestão e ter assento no Conselho da Unidade. 
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Um dos instrumentos fundamentais para elaboração do Plano de Manejo é o 

zoneamento que no caso das Unidades de Conservação de Uso Sustentável define as 

áreas destinadas ao uso populacional, à produção florestal, à recuperação da fauna, à 

pesquisa, à conservação da biota e à proteção das nascentes, como é o caso das zonas 

intangíveis, presentes tanto em Unidades de Conservação de Uso Sustentável quanto 

nas de Proteção Integral.  

As áreas de preservação permanente – APP, já são definidas em regulamento, 

assim como as condições de uso, ficando sua localização e utilização implícitas no 

zoneamento. 

O Plano de Manejo e, principalmente o zoneamento deve ser elaborado de 

forma participativa, com o envolvimento de todos os atores sociais relacionados com a 

Unidade, sendo as áreas de uso definidas utilizando, como uma das bases, o 

conhecimento das suas potencialidades por parte da população local.  

Quanto aos “Programas de Manejo”, o Plano de Manejo pretende, com base no 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, dar diretrizes principais. Cada 

programa gerará projetos específicos, a serem elaborados em momento apropriado, os 

quais se integrarão como apêndices do Plano de Manejo, podendo ter diferentes fontes 

de financiamento. Planejar os detalhes de execução de todas as ações inviabilizaria a 

conclusão do Plano de Manejo no prazo ideal e conseqüentemente sua implementação. 

O Plano de Manejo deve conduzir à consolidação da Unidade, priorizando os 

fundamentos estabelecidos na Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação - 

SNUC, sem desconsiderar, em nenhum momento a produção sustentável. 

A Lei No 11.284, de 2 de março de 2006, que dispõe sobre a gestão de florestas 

públicas para a produção sustentável, é o mais novo instrumento a estabelecer regras 

que fundamentam a gestão das Florestas Nacionais, enquadrando esta categoria de 

Unidade de Conservação como Floresta Pública. A lei estabelece alguns princípios para 

gestão de Florestas Públicas, os quais são os que melhor refletem os objetivos gerais 

das Florestas Nacionais e assemelham-se aos princípios das Unidades de Conservação.  

 

“Art. 2o Constituem princípios da gestão de florestas 
públicas:  
        I - a proteção dos ecossistemas, do solo, da água, da 
biodiversidade e valores culturais associados, bem como do 
patrimônio público; 
        II - o estabelecimento de atividades que promovam o 
uso eficiente e racional das florestas e que contribuam para 
o cumprimento das metas do desenvolvimento sustentável 
local, regional e de todo o País; 
 III - o respeito ao direito da população, em especial das 
comunidades locais, de acesso às florestas públicas e aos 
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benefícios decorrentes de seu uso e conservação; 
  IV - a promoção do processamento local e o incentivo 
ao incremento da agregação de valor aos produtos e 
serviços da floresta, bem como à diversificação industrial, ao 
desenvolvimento tecnológico, à utilização e à capacitação de 
empreendedores locais e da mão-de-obra regional; 
        V - o acesso livre de qualquer indivíduo às informações 
referentes à gestão de florestas públicas, nos termos da Lei 
no 10.650, de 16 de abril de 2003; 
        VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, 
faunística e edáfica, relacionada à conservação, à 
recuperação e ao uso sustentável das florestas; 
        VII - o fomento ao conhecimento e a promoção da 
conscientização da população sobre a importância da 
conservação, da recuperação e do manejo sustentável dos 
recursos florestais; 
        VIII - a garantia de condições estáveis e seguras que 
estimulem investimentos de longo prazo no manejo, na 
conservação e na recuperação das florestas.” 

 

Assim, o Plano de Manejo servirá como instrumento de políticas públicas e 

gestão ambiental, subsidiando os órgãos governamentais e entidades da sociedade 

civil, no estabelecimento de critérios para conservação e uso sustentável dos recursos 

naturais e no planejamento de futuros investimentos na região. 

O processo deve ser conduzido com serenidade, espírito público, 

responsabilidade e compromisso, de acordo com os propósitos das políticas de Estado.  

Os Planos de Manejo de Unidades de Conservação devem ser elaborados de 

forma dinâmica, considerando a diversidade de alternativas e a diversidade dos 

profissionais nos variados campos de conhecimento, devendo ser analisados com 

imparcialidade, unicamente dentro dos interesses institucionais e dos atores sociais 

envolvidos, em tempo o mais curto possível e de forma que facilite sua implementação. 

 

1.2. Histórico do Processo de Elaboração do Plano de Manejo 

 
 A Floresta Nacional Mapiá -Inauini foi criada em 1989, e, apesar de já haver 

população tradicional residente desde antes de sua criação, o IBAMA nunca havia 

desenvolvido qualquer atividade voltada à sua efetiva implantação, onde sequer ações 

de controle e fiscalização eram realizadas rotineiramente. A Unidade tinha como equipe 

apenas o chefe nomeado por portaria , que residia em Manaus e que muito pouco 

atuava na sua gestão. Somente a partir do final de 2002 e início de 2003, quando o 

IBAMA realizou concurso público para contratação de novos técnicos, tendo sido 

lotados Analistas Ambientais na Floresta Nacional Purus, na Floresta Nacional Mapiá-

Inauini e no Escritório Regional de Boca do Acre é que se iniciaram efetivamente as 

atividades de gestão destas Unidades de Conservação.  
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 Devido à situação geográfica e as relações internas e externas da Floresta 

Nacional Mapiá-Inauini e da Floresta Nacional do Purus, as ações empreendidas 

passaram a ser conduzidas conjuntamente. Isto vai certamente ser notado durante a 

leitura dos Planos de Manejo das duas Unidades, onde alguns capítulos, sobretudo 

neste histórico e na contextualização, se assemelham e até se repetem. 

 Em janeiro de 2003, uma comitiva composta pelos novos analistas ambientais 

do IBAMA, Giovana Bottura, Raquel Sabaini e Luiz Eduardo Burgueño, pelo 

representante da Coordenação Geral de Florestas Nacionais - CGFLO, Paulo Grieger e 

pelo representante da Gerência Executiva do Acre, Sebastião Santos da Silva, realizou 

o que se pode definir como a primeira visita oficial de um grupo de coordenação do 

IBAMA, com o propósito de delinear os rumos das Unidades. Realizou-se, desta forma, 

na Vila Céu do Mapiá, a primeira reunião oficial com os moradores das Florestas 

Nacionais do Purus e Mapiá-Inauini, voltada ao desenvolvimento de ações de 

administração, gestão e manejo. Na oportunidade foram identificados todos os 

problemas e dificuldades enfrentadas pela comunidade e os entraves que as Florestas 

Nacionais trouxeram a partir da sua criação, muitos dos quais, em razão da própria 

ausência do IBAMA. Foi enfatizada a necessidade de se estabelecer mecanismos de 

controle e iniciar as ações necessárias para elaboração do Plano de Manejo da 

Unidade. 

 Após esta visita, outros Analistas Ambientais foram lotados nas Unidades e 

uma das primeiras providências tomadas pelo IBAMA foi, de pronto nomear 

formalmente um chefe para a Floresta Nacional Mapiá-Inauini (Giovana Bottura, 

posteriormente Adimar Amaral), ficando estes residindo na cidade de Boca do Acre, 

afim de melhor desenvolver as ações a serem empreendidas pelo IBAMA a partir 

daquele momento.  

 Após várias atividades desenvolvidas, em janeiro de 2005 foi realizada nova 

reunião com os moradores das duas Florestas Nacionais, na Vila Céu do Mapiá, na qual 

foi feita uma avaliação do período após a reunião anterior, onde os representantes da 

CGFLO, desta vez a Sra. Ana Lúcia Chagas, Coordenadora Substituta, e o Sr. Adalberto 

Iannuzzi Alves, Coordenador de Planejamento, acenaram com a possibilidade concreta 

de destinação de recursos para a elaboração do Plano de Manejo das duas Unidades e 

para constituição dos Conselhos de Gestão, conforme determina o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação - SNUC. Na ocasião, já foram iniciadas as primeiras ações 

visando este objetivo, a partir de uma avaliação das ações até então empreendidas 

pelo IBAMA e pela comunidade. Devido ao produto final gerado, este evento já foi 
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considerado como a 1ª Oficina de Planejamento do processo de elaboração do Plano 

de Manejo. 

 Em abril de 2005, com a liberação dos recursos para elaboração do Plano de 

Manejo, foi realizada a 2ª Oficina de Planejamento, onde foram definidas as fases da 

elaboração do Plano de Manejo e da constituição do Conselho de Gestão. 

Imediatamente após a oficina uma equipe de pesquisadores já permaneceu na Floresta 

Nacional, com intuito de realizar os levantamentos necessários sendo; Levantamento 

Socioeconômico, Levantamento Florístico, Levantamento de Potencial Florestal, 

Levantamento de Fauna Aquática e Terrestre e outros dados, que passam a incorporar 

o presente Plano de Manejo.  

 A partir dos resultados obtidos com a conclusão das pesquisas de campo e 

fechamento dos relatórios com os resultados, foram definidos pela equipe técnica o 

zoneamento preliminar, os programas e as ações propostas para cada um dos 

pesquisadores. O resultado dos estudos e as propostas de zoneamento e programas 

foram levados à discussão dos atores envolvidos na 3ª Oficina de Planejamento, 

realizada no período de 17 a 19 de novembro de 2005, na cidade de Boca do Acre. 

Desta vez, envolveu um número maior de representações, com participação, além da 

população residente, das instituições públicas e privadas dos Municípios de Boca do 

Acre e Pauini, e dos Estados do Acre e Amazonas, tomando como base a possível 

composição dos Conselhos de Gestão das duas Unidades. 

 O resultado da Oficina foi a definição do zoneamento, dos programas e das 

ações que compõem o Plano de Manejo, considerando, desta feita as indicações 

técnicas e as manifestações dos atores envolvidos. 

 De posse dos relatórios dos levantamentos e dos resultados da 3ª Oficina a 

equipe iniciou as etapas seguintes que se constituíram na adequação dos trabalhos 

para o texto padrão do Plano de Manejo, sistematização dos resultados da Oficina e 

finalização da base cartográfica para, em seguida, realizar a compilação de todos os 

materiais produzidos para a composição da 1ª versão. Esta 1ª versão foi submetida a 

uma diagramação e revisão preliminar e foi avaliada em uma reunião técnica. Desta 

reunião técnica foi feito as correções necessárias, logo depois impressa e distribuída 

para todos os prováveis componentes do Conselho de Gestão da Unidade e outras 

organizações e setores do IBAMA que o grupo técnico considerou pertinente. Salienta-

se que o processo de constituição do Conselho deu-se simultaneamente à elaboração 

do Plano. 

 Foi realizada a 4ª Oficina de Planejamento, juntamente com a Oficina de 

capacitação dos conselheiros, onde como parte da capacitação, os presentes, incluindo 



Plano de Manejo da Floresta Nacional Mapiá-Inauini                     Volume I – Diagnóstico e Caracterização 

                                                                                                                                                                          
 
12 

o corpo técnico e de coordenação, puderam manifestar-se quanto ao conteúdo, 

expondo seu ponto de vista, fazendo propostas de alterações, inclusões ou supressões 

no documento.  

 Os resultados da 4ª Oficina foram analisados pela equipe técnica e 

incorporados ao documento, culminando, na versão final do Plano de Manejo, sendo 

esta encaminhada à CGFLO para análise e posteriormente para a Procuradoria Geral do 

IBAMA para os procedimentos de aprovação.  

 Aprovado o Plano de Manejo, o mesmo será lançado oficialmente em 

solenidade na Câmara de Vereadores de Boca do Acre, juntamente com a posse dos 

conselheiros do Conselho Consultivo da Floresta Nacional Mapiá-Inauini.  

 Seguindo os princípios estabelecidos no Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação - SNUC, o Plano de Manejo da Floresta Nacional Mapiá-Inauini foi 

conduzido, desde sua concepção até sua aprovação, dentro do caráter participativo, 

envolvendo todos os seguimentos sociais, econômicos, ambientais e políticos da 

sociedade da região de influência da Unidade. 

 Procurou-se, no que foi pertinente, considerar todas as manifestações, 

proposições e anseios expressos em todas as fases do processo de elaboração. 
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2. CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

 A fim de entender a importância da Floresta Nacional Mapiá-Inauni é necessário 

visualizá-la em todas as suas escalas. Em ordem crescente, inicia-se por enquadrá-la 

no contexto nacional, ampliando em seguida o seu recorte para o contexto regional e 

local. 

 Em qualquer situação, a Unidade (por menor que seja) tem papel fundamental 

para o Sistema Nacional de Unidades de Conservação, tanto no conjunto de Unidades 

que o integra como na sua participação na promoção da conservação e do 

desenvolvimento do município onde se situa. 

 

2.1. Contexto Nacional 

 

 As Unidades de Conservação passaram a ser enquadradas em um sistema 

único, e com esta denominação mais claramente definida após o advento da Lei Nº 

9.985, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC. Antes 

disto eram em geral citadas como Áreas Especialmente Protegidas e as diversas 

categorias eram instituídas por normas específicas e dissociadas não estabelecendo 

uma relação clara entre as mesmas.  

 As Unidades de Conservação eram, em grande parte, criadas com base nas 

conveniências econômicas e políticas, não havendo critérios claros para se definir a 

qual categoria as áreas em estudo seriam enquadradas. De acordo com o poder de um 

ou outro segmento, tanto dentro quanto fora do órgão responsável,  criava-se uma 

Floresta Nacional, uma Área de Proteção Ambiental ou um Parque Nacional, numa 

clara medição de forças. 

 A Floresta Nacional Mapiá-Inauini foi criada neste contexto, no advento do 

“Programa Nossa Natureza”, durante o Governo do Presidente José Sarney, quando foi 

criada boa parte das atuais Florestas Nacionais da Amazônia. 

 Após o Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, os 

procedimentos para identificação de áreas prioritárias para criação de Unidades de 

Conservação passaram a seguir os critérios definidos pela Lei, definindo a categoria 

com base em estudos preliminares, de acordo com a aptidão da área identificada. 

 A Floresta Nacional Mapiá -Inauini integra o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação, desempenhando seu papel na proteção da biodiversidade, unindo-se ao 
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conjunto de Unidades de Conservação do País e na promoção do uso sustentável dos 

recursos naturais, integrando o conjunto de Florestas Nacionais. 

 Ao considerar a abrangência do Sistema, hoje com mais de 77 milhões de 

hectares de unidades de conservação federais em todo país, a Floresta Nacional Mapiá-

Inauini, com uma área de 368.733 ha pode parecer não significar tanto, mas ao se 

analisar seu enquadramento ecológico vê-se que ela representa uma importante 

parcela na conservação da natureza na Amazônia. 

 

2.1.1. Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC 

 

A primeira Unidade de Conservação legalmente reconhecida no Brasil foi o 

Parque Nacional de Itatiaia, criado em 1937, no município de Resende-RJ. Em 1939 

foram criados os Parques Nacionais do Iguaçu e Serra dos Órgãos. Em 15 de setembro 

de 1965 a lei 4.771 estabeleceu o Código Florestal que instituiu a Reserva Biológica 

(REBIO) e a Floresta Nacional (FLONA). 

 Após a criação de vários instrumentos legais para instituir e regular as 

diferentes categorias de Unidades de Conservação, o Congresso aprovou a lei 9.985 de 

18 de julho de 2000, estabelecendo o Sistema Nacional de Unidades de Conservação - 

SNUC. O SNUC integra o Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, que é o 

responsável pela aplicação da Política Nacional do Meio Ambiente. A publicação da lei 

do SNUC trouxe muitos benefícios aos órgãos responsáveis pelas Unidades de 

Conservação Federais, estaduais e municipais e para a sociedade civil, através dos 

dispositivos legais adequados à preservação de importantes remanescentes dos biomas 

brasileiros. 

 Em 22 de agosto de 2002 foi aprovado o Decreto Nº 4.340, que regulamentou 

a Lei Nº 9.985. Esse instrumento legal proporcionou significativos avanços nos 

processos de criação e gestão das Unidades de Conservação, dos quais podem ser 

destacados: estabelecimento da forma de consulta pública, que deve preceder a 

criação de Unidades de Conservação; definição das atribuições dos conselhos gestores 

(consultivo e deliberativo), objetivando a legitimação e a maior participação da 

sociedade civil na gestão das Unidades; definição dos critérios para gestão 

compartilhada com Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIPS; 

definição de dispositivos claros e objetivos para a relação com populações residentes 

em Unidades de Conservação de Proteção Integral, quando de sua criação, 

assegurando seus direitos; explicação das regras para aplicação dos recursos advindos 
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de compensação dos empreendimentos de significativo impacto ambiental, facilitando 

o uso deste instrumento na implantação e consolidação das Unidades de Conservação. 

 De acordo com o artigo 6° do Sistema Nacional de Unidades de Conservação - 

SNUC, “o Instituto Chico Mendes e o IBAMA, em caráter supletivo, os órgãos estaduais 

e municipais”1 tem a função de implementar o SNUC, subsidiar as propostas de criação 

e administrar as Unidades de Conservação federais, estaduais e municipais, nas 

respectivas esferas de atuação.  

 Em seu artigo 7°, a lei 9.985/2000 classifica as Unidades de Conservação 

integrantes do Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC em dois grupos: 

 

“I – Unidades de Proteção Integral que têm como 
objetivo básico a preservação da natureza, sendo 
admitido apenas o uso indireto dos seus recursos 
naturais, com exceção dos casos previstos na lei.  
Integram esse grupo as Estações Ecológicas (ESEC), as 
Reservas Biológicas (REBIO), os Parques Nacionais  
(PARNA), os Monumentos Naturais e os Refúgios de 
Vida Silvestre. 
II – Unidades de Uso Sustentável, com o objetivo 
de compatibilizar a conservação da natureza com o uso 
sustentável de parcela de seus recursos naturais. Esse 
grupo é constituído pelas seguintes categorias: Área de 
Proteção Ambiental (APA), Área de Relevante Interesse 
Ecológico (ARIE), Floresta Nacional (FLONA), 
Reserva Extrativista (RESEX), Reserva de Fauna, 
Reserva de Desenvolvimento Sustentável (RDS) e 
Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN).” 

 

A partir do artigo 9°, o Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC 

caracteriza cada categoria de Unidade de Conservação, e no seu artigo 17º define 

Floresta Nacional como “uma área com cobertura florestal de espécies 

predominantemente nativas e tem como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos 

recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração 

sustentável de florestas nativas”.  

 O Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC estabelece ainda que 

as Florestas Nacionais disponham de Conselhos Consultivos, que serão presididos pelo 

órgão responsável por sua administração e constituídos por representantes de órgãos 

públicos, de organizações da sociedade civil e, quando for o caso, das populações 

tradicionais residentes. 

 

                                                 
1 (Redação dada pela Lei nº 11.516, 2007) 
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2.1.2. Contextualização das Unidades de Conservação Federais 

 

A criação do Yellowstone National Park em 1872, nos Estados Unidos, deu início 

a uma sensibilização mundial sobre a necessidade da existência de espaços naturais 

institucionalmente protegidos. Na prática, isso refletiu no Brasil somente a partir de 

1937 com a criação da primeira Unidade no país, o Parque Nacional de Itatiaia, no 

estado do Rio de Janeiro, como dito anteriormente. Dois anos depois foram criados 

mais dois Parques Nacionais (Iguaçu e Serra dos Órgãos). Esses primeiros Parques 

eram administrados pelo Serviço Florestal do Ministério da Agricultura. Em 1959 foram 

criados outros três Parques Nacionais: Araguaia, Ubajara e Aparados da Serra, 

destinados a proteger belezas cênicas excepcionais (IBAMA, 2005). 

Além da categoria Parque Nacional, outras Unidades foram criadas nesse inicio 

do processo de implementação de Unidades no Brasil (Tabela 01). Em 1946, foi criada 

a primeira Unidade de uso sustentável – a Floresta Nacional do Araripe-Apodi, na Zona 

da Mata cearense. Entre as décadas de 1950 e 1970 foram criadas 46 Unidades de 

Conservação federais (25 Parques Nacionais e 21 Florestas Nacionais). No entanto, foi 

na década 1980, com a inclusão de novas categorias de Unidades, como as Estações 

Ecológicas e as Áreas de Proteção Ambiental, que houve um grande incremento na 

quantidade e na área total protegida, tendo sido criadas 114 Unidades de 

Conservação,  sendo: 25 Florestas Nacionais, 24 Estações Ecológicas, 17 Áreas de 

Relevante Interesse Ecológico, 17 Reservas Biológicas e 12 Parques Nacionais. Na 

década de 1990 foram criadas mais 38 unidades, sendo 13 Reservas Extrativistas, 11 

Florestas Nacionais, 11 Áreas de Proteção Ambiental, 10 Parques Nacionais, uma 

Reserva Biológica e uma Área de Relevante Interesse Ecológico. 

 
Tabela 01 – Unidades de Conservação Federais no Brasil. 

CATEGORIA TIPO DE USO ÁREA (HA) % 
Estação Ecológica Proteção Integral 6.871.232,7872 8,9 
Parque Nacional Proteção Integral 24.740.850,2422 32,0 
Reserva Biológica Proteção Integral 3.868.779,7896 5,0 
Refúgio de Vida Silvestre Proteção Integral 169.103,7450 0,2 
Monumento Natural Proteção Integral 44.179,6035 0,1 
Área de Proteção Ambiental Uso Sustentável 9.931.449,3748 12,9 
ARIE* Uso Sustentável 43.432,4800 0,1 
Floresta Nacional Uso Sustentável 19.284.211,8785 25,0 
RDS** Uso Sustentável 64.440,3082 0,1 
Reserva Extrativista Uso Sustentável 12.268.103,3636 15,9 
TOTAL  77.285.783,5724 100,0 

* ARIE – Área de Relevante Interesse Ecológico. ** RDS – Reserva de Desenvolvimento Sustentável. 
FONTE: ICMBio (2009) 
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Contabilizando todas as Unidades criadas desde o estabelecimento da primeira 

Unidade de Conservação, em 2009 o território brasileiro conta com mais de 300 

Unidades de Conservação federais, cobrindo uma área superior a 77 milhões de 

hectares. O Mapa 01 mostra a distribuição das Unidades de Conservação federais pelo 

Brasil, enquanto o Mapa 02 apresenta a localização das Florestas Nacionais. 

 

“A evolução da área protegida do conjunto de 
Unidades de Conservação federais variou bastante no 
decorrer do tempo, mas pode-se dizer que na década 
de 1980 foi quando houve o maior acréscimo de áreas 
ao sistema. Nesse período foram incorporados cerca 
de 24,4 milhões de hectares. Entretanto, em termos 
relativos, o maior acréscimo de área ao sistema foi na 
primeira década do século XXI. Em apenas quatro anos 
foram acrescentados ao sistema cerca de 11,2 milhões 
de hectares (Couto et alii, 2004).” 

 

Em relação aos dois grupos distintos estabelecidos pelo Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação - SNUC, as Unidades de uso sustentável possuem uma área 

um pouco maior que as de proteção integral, como mostra a Figura 01. 

 

PI
46,2%

US
53,8%

 
Figura 01 - Distribuição das Unidades de Conservação no Brasil por 

tipo de uso. 
FONTE: ICMBio (2009). 
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Mapa 01 – Unidades de Conservação Federal do Brasil. 



Plano de Manejo da Floresta Nacional Mapiá-Inauini                     Volume I – Diagnóstico e Caracterização 

                                                                                                                                                                          
 

19 

 
Quando se observa a distribuição das Unidades de Conservação pelas regiões 

do Brasil, fica evidente o destaque que o bioma Amazônico (região Norte) tem dentro 

do Sistema, como mostra a Figura 02. 
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Figura 02 - Área das Unidades de Conservação Federais 

por região. 
FONTE: ICMBio (2009) 

 

2.1.3. Contextualização das Florestas Nacionais 

 

A contínua supressão da cobertura florestal, que se intensificava principalmente 

a partir das décadas de 1930 e 1940, despertou nas autoridades públicas e setores da 

sociedade civil a preocupação com a descaracterização dos ecossistemas brasileiros, 

que vinha refletindo na perda de biodiversidade e na redução do estoque de madeira 

do país. Essa preocupação também era notada nos outros continentes, principalmente 

na Europa. 

Na época, a exploração florestal no Brasil, em especial nos estados do Rio 

Grande do Sul, Paraná, Santa Catarina e São Paulo, ocorria de forma desordenada, 

comprometendo os ecossistemas e pondo em risco a indústria madeireira do país, pela 

escassez da matéria prima. 

Para atenuar essa eminente crise, em 19 de março de 1941 foi criado o Instituto 

Nacional do Pinho (INP), pelo decreto 3.124, com o objetivo, entre outros, de 

“coordenar e superintender os trabalhos relativos à defesa da produção de pinho e 

contribuir para o reflorestamento nas suas zonas de produção”. Com esse intuito, o 

INP adquiriu dez glebas de terra que foram transformadas em Parques Florestais e 

destinadas ao reflorestamento, notadamente de Araucaria angustifolia (IBAMA, 2004). 
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O Código Florestal de 1965 criou a categoria de Unidade de Conservação 

denominada Floresta Nacional. Em 1967 os Parques Florestais foram transformados em 

Florestas Nacionais, pelo Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal – IBDF. 

De acordo com o Sistema Nacional de Unidades de Conservação, as Florestas 

Nacionais se enquadram na categoria de Unidade de Conservação de uso sustentável, 

onde “... é admitida a permanência de populações tradicionais que habitam no 

momento de sua criação, em conformidade com o disposto em regulamento e no Plano 

de Manejo da Unidade” (parágrafo 2º do Art. 17, SNUC). 

A primeira Floresta Nacional, a Araripe-Apodi (Inicialmente denominada Floresta 

de Rendimento), com 38.626 ha, no município de Crato – CE, foi criada com o objetivo 

de conservar os recursos Florestais para manter as nascentes d’água que irrigavam os 

vales da região (BRASIL, 2004).  

Ao longo dos anos, por razões diversas, foram criadas várias outras Unidades 

dessa categoria. Nas décadas de 1960 e 1970 foram criadas 12 Florestas Nacionais; 

enquanto que nas décadas de 1980 e 1990 foram criadas mais 25 Florestas Nacionais. 

Entre os anos de 2001 e 2004 foram criadas outras 17.  

No ano de 2009, o Brasil conta com 65 Florestas Nacionais legalmente 

instituídas, que ocupam uma superfície de mais de 17 milhões de hectares distribuídas 

principalmente na Amazônia , conforme mostra a figura 03. O Mapa 02 mostra como 

elas se distribuem espacialmente pelo país. 
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 Figura 03 – Número de Florestas Nacionais por região. 
 FONTE: ICMBio (2009). 
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Mapa 02 – Florestas Nacionais do Brasil. 
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2.1.4. Enquadramento Ecológico da Floresta Nacional 

 

Como foi visto, a Floresta Nacional Mapiá-Inauini faz parte de um Sistema de 

Unidades de Conservação que envolve todas as regiões e Estados do Brasil. Um dos 

objetivos a serem alcançados pelo referido sistema é buscar preservar, através de 

Unidades de Conservação, parcelas significativas e representativas de todos os biomas 

brasileiros. A titulo de conhecimento, torna-se importante identificar em que ambiente 

físico e biológico a Unidade está inserida dentro da enorme diversidade de ambientes 

que compõem o país. 

 A Floresta Nacional Mapiá-Inauini, segundo o Mapa de Vegetação do IBGE 

(1992), encontra-se na tipologia de vegetação identificada como Floresta Úmida da 

Amazônia “Sul Ocidental”, que se estende por quase todo o Estado do Acre e parte do 

sudoeste do Amazonas (Mapa 03). 

 No que diz respeito ao solo (Mapa 04), de acordo com o Mapa de Solos do 

Brasil, produzido pelo IBGE em 1992, na Unidade observam-se dois tipos de solos: o 

Argissolo Vermelho-Amarelo, por quase toda Floresta Nacional, e o Gleissolo, que 

acompanha, principalmente, a calha do rio Inauini.  

A bacia hidrográfica que a Floresta Nacional Mapiá-Inauini está inserida é a 

bacia Amazônica (mapa 05), a maior bacia hidrográfica do mundo com 5,8 milhões de 

km2, sendo 3,9 milhões de km2 em território brasileiro. A Unidade fica localizada mais 

especificamente na sub-bacia do rio Purus, afluente da margem direita do rio Solimões, 

que mais a jusante se encontrará com o rio Negro para formar o rio Amazonas, o 

principal rio da bacia. 

 Dentre os grandes biomas em que está dividido o Brasil, a Floresta Nacional 

está inserida no bioma Amazônico (Mapa 06), predominando em toda a sua área o 

ecossistema de florestas (Mapa 07). O domínio morfoclimático da área, segundo Aziz 

Ab´saber (1980), é o Equatorial Amazônico, assim como a de toda floresta Amazônica, 

influenciado decisivamente pela sua cobertura vegetal, seu relevo e por sua 

continentalidade (Mapa 08). 
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Mapa 03 – Mapa de Vegetação do Brasil.  
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Mapa 04 – Mapa de solos do Brasil.  



Plano de Manejo da Floresta Nacional Mapiá-Inauini                     Volume I – Diagnóstico e Caracterização 

                                                                                                                                                                          
 

25 

 
 
 

 
Mapa 05 – Bacias Hidrográficas do Brasil.  
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Mapa 06 – Biomas do Brasil.  
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Mapa 07 – Ecossistemas do Brasil.  
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Mapa 08 – Domínios morfoclimáticos e fitogeográficos do Brasil.  
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2.2. Contexto Regional 

 

Seguindo a mesma linha, aumentando a escala da contextualização, faz-se uma 

correlação da Floresta Nacional Mapiá-Inauini com o bioma amazônico, a sua 

participação no percentual de Unidades de Conservação do Estado do Amazonas e sua 

integração no mosaico de áreas protegidas da Amazônia Ocidental, mais 

especificamente no sudoeste do Amazonas e no estado do Acre, com o qual a Unidade 

possui uma relação geopolítica mais próxima. 

 

 

2.2.1. Contextualização das Unidades de Conservação na Amazônia 

 

Nas décadas de 1960 e 1970, a preocupação com a crescente onda de 

exploração ilegal de madeira na Amazônia, principalmente no estado do Pará, 

despertou nas autoridades públicas a necessidade de buscar alternativas capazes de 

atenuar essa situação. Nesse contexto, foi criada a primeira Unidade de Conservação 

legalmente instituída na região norte: a Floresta Nacional de Caxiuanã. Essa Unidade 

de uso sustentável foi criada através do Decreto nº 239 de 28 de novembro de 1961, 

com o intuito de regular a exploração de madeira na região e também o preço de 

sementes e mudas para promover o florestamento e reflorestamento em propriedades 

particulares. Com área de 200.000 hectares, está localizada entre os rios Xingu e 

Tocantins, no município de Melgaço – PA. Em 1974 foi criada a Floresta Nacional do 

Tapajós, pelo decreto nº 73.694, com o objetivo de “promover a utilização múltipla dos 

recursos da Floresta sob o regime de rendimento sustentado”. Com 600.000 hectares, 

ela está localizada ao sul da cidade de Santarém no estado do Pará (Brasil, 2004). 

Com a ocupação acelerada e desordenada do estado de Rondônia, a partir da 

abertura da BR 364, tornou-se imprescindível a criação de Unidades de Conservação, 

para preservar amostras representativas dos ecossistemas da região. Por isso, em 

1979 foram criadas no estado duas Unidades de categorias diferentes: o Parque 

Nacional de Pacaás Novos, com 764.000 hectares e a Reserva Biológica de Jarú, com 

293.386 ha. 

Depois disso, por diferentes motivos, várias outras Unidades de Conservação 

foram criadas na região Norte. Atualmente são 38 Unidades de proteção integral e 70 

de uso sustentável, com mostra a Tabela 02. 
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Tabela 02 – Comparação da quantidade de Unidades de Conservação Federais no Brasil e 
na Amazônia, com exceção das Reservas Particulares do Patrimônio Natural – RPPN. 

CATEGORIA BRASIL AMAZÔNIA % 
Estação Ecológica 31 10 32,26 
Parque Nacional 64 19 29,69 
Reserva Biológica 29 9 31,03 
Refúgio de Vida Silvestre 5 0 0,00 
Monumento Natural 2 0 0,00 
Área de Proteção Ambiental 31 2 6,45 
ARIE* 17 3 17,65 
Floresta Nacional 65 32 49,23 
RDS** 1 1 100,00 
Reserva Extrativista 59 32 54,24 

TOTAL 304 108 35,53 
* ARIE – Área de Relevante Interesse Ecológico. ** RDS – Reserva de Desenvolvimento Sustentável 
FONTE: ICMBio (2009) 

 
 
2.2.2. Contextualização das Unidades de Conservação no Estado do 

Amazonas 
 

O Amazonas é um dos estados brasileiros com maior cobertura florestal do 

país. No entanto, esse estado de preservação há muitos anos vem sendo ameaçado 

pela grilagem de terras públicas e pelo avanço da fronteira agrícola. A falta de 

estrutura dos órgãos executores da Política Nacional do Meio Ambiente tem dificultado 

a mudança desse cenário. Assim, a criação de Unidades de Conservação desponta 

como uma importante estratégia para controlar o desflorestamento.  

Em 1979 foi criada através do decreto n° 83.550 a primeira Unidade de 

Conservação do estado, o Parque Nacional do Pico da Neblina, com 2,2 milhões de 

hectares. Abrange os municípios de Santa Isabel do Rio Negro e São Gabriel da 

Cachoeira, no noroeste do estado (Brasil, 2004). 

Nos últimos 20 anos, a partir de justificativas diversas, foram criadas várias 

Unidades de Conservação federais no Estado. Hoje são oito Unidades de proteção 

integral e 19 de uso sustentável, conforme mostra a Tabela 03. 

 
Tabela 03 – Unidades de Conservação Federais no Amazonas. 

CATEGORIA  QTDADE TIPO DE USO ÁREA (ha) % 
Estação Ecológica 02 Proteção Integral 1.121.041,90 6,61 
Parque Nacional 04 Proteção Integral 5.066.118,18 29,87 
Reserva Biológica 02 Proteção Integral 1.162.409,47 6,85 
ARIE* 02 Uso Sustentável 16.357,13 0,10 
Floresta Nacional 08 Uso Sustentável 6.079.438,96 35,85 
Reserva Extrativista 09 Uso Sustentável 3.512.865,79 20,71 

TOTAL 27  16.958.231,43 100,00 
* ARIE – Área de Relevante Interesse Ecológico 
FONTE: ICMBio (2009)  
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Desde 1989, a partir da criação da primeira Unidade de Conservação estadual 

(Parque Estadual Nhamundá, com 28.370 ha no município de Nhamundá), foram 

criadas várias Unidades estaduais. Até o ano 2002 o estado possuía uma área 

abrangida por Unidades de Conservação estaduais superior a 7 milhões de hectares. 

Com as Unidades criadas em 2003 essa área já ultrapassava 11,5 milhões de hectares. 

Atualmente são mais de 15 milhões de hectares, conforme apresentado na Tabela 04. 
 

Tabela 04 – Evolução das áreas estaduais protegidas do Amazonas. 

PERÍODO ÁREA (ha) % EM RELAÇÃO À 
ÁREA DO ESTADO 

Até 2002 7.404.985 4,69 
Em 2003 4.161.423 2,64 
Em 2004 e 2005 3.767.760 2,28 
Total 15.334.168 9,61 
FONTE: AMAZONAS (2005) 
 

 Notadamente, a maior parte das Unidades de Conservação sob gestão Estadual 

no Amazonas pertence ao grupo das de Uso Sustentável, com destaque para as 

Reservas de Desenvolvimento Sustentável, como mostra a Figura 04. 
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Figura 04 – Unidades de Conservação Estaduais do Amazonas por 

categoria. 
FONTE: AMAZONAS (2005) 

 

A Tabela 05 mostra que praticamente metade da área do Estado do Amazonas 

está contemplada por áreas protegidas, através de Unidades de Conservação ou Terras 

Indígenas. O Mapa 09 apresenta da distribuição das Áreas protegidas no Estado. 

 
Tabela 05 – Áreas protegidas do estado do Amazonas. 

TIPO ÁREA (ha) ÁREA DO ESTADO (%) 
Unidades de Conservação Federais  16.958.231 11,1 
Unidades de Conservação Estaduais  15.334.168 9,6 
Terras Indígenas 45.985.930 29,2 
Total 78.278.329 49,9 
FONTE: AMAZONAS (2005) 
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Mapa 09 – Unidades de Conservação no Amazonas. 
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2.2.3 Mosaico de Áreas Protegidas do Alto e Médio Purus 

 

Na região do Alto e Médio Purus, que para esse estudo compreende entre os 

municípios de Santa Rosa do Purus/AC e Pauini/AM, abrangendo parte do estado do 

Acre e parte do sudoeste do Amazonas, onde está localizada, entre outras unidades, a 

Floresta Nacional Mapiá-Inauini, existe um conjunto de áreas protegidas formado por 

Unidades de Conservação federais e estaduais e por várias Terras Indígenas. 

Considerando as Unidades estaduais e federais  localizadas neste recorte e criadas até 

agosto de 2006, contabilizam-se duas Unidades de proteção integral, sendo um Parque 

Estadual e uma Estação Ecológica; e 10 de uso sustentável: cinco Florestas Nacionais e 

uma Estadual, três Reservas Extrativistas e uma Área de Relevante Interesse 

Ecológico. O mapa 10 mostra a distribuição espacial das áreas protegidas 

O IBAMA/ICMBio está conduzindo outros processos para criação de Unidades de 

Conservação na região. Além disso, o governo do estado do Acre está propondo a 

criação de novas Unidades estaduais. 

Esse mosaico de áreas protegidas é de fundamental importância para a 

preservação de significativas amostras dos ecossistemas da região, que sofrem forte 

pressão do avanço da fronteira agropecuária e da grilagem de terras. 



Plano de Manejo da Floresta Nacional Mapiá-Inauini                     Volume I – Diagnóstico e Caracterização 

                                                                                                                                                                          
 
34 

 
 
 

 
Mapa 10 – UC’s do Acre e Boca do Acre-AM. 
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2.3. Contexto Local  

 

A Floresta Nacional Mapiá-Inauini está localizada nos municípios de Boca do 

Acre (98,53%) e Pauini (1,47%), no estado do Amazonas, no chamado Arco do 

Desmatamento ou do Povoamento Adensado (Mapa 11), foi criada durante a gestão do 

governo José Sarney, no Programa Nossa Natureza, em 1989. Naquela época, a 

pressão pela ocupação das terras na região era muito grande. Com o avanço da 

fronteira agropecuária, grandes áreas vinham sendo desflorestadas para a formação de 

pastagens. Muitas vezes a forma de ocupação das glebas era através da grilagem de 

terras; gerando, além da devastação de parte da Floresta Amazônica, conflitos entre os 

ocupantes. Outra preocupação iminente era a pressão crescente pela exploração 

madeireira sem nenhum tipo de planejamento, predominantemente próximo das 

margens dos rios, para favorecer o escoamento da madeira. Normalmente as madeiras 

nobres eram selecionadas e cortadas sistematicamente, sem nenhuma preocupação 

com o uso sustentável e com outros impactos sobre a floresta. Portanto, a criação da 

Unidade significou uma importante estratégia para atenuar os problemas gerados pela 

exploração desordenada. 

Centenas de moradores vivem no interior ou no entorno da Unidade, onde 

garantem a sobrevivência, sobretudo através do extrativismo (castanha, borracha e 

pesca) e da agricultura de subsistência. Grande parte dessa população é descendente 

dos chamados "Soldados da Borracha", que migraram de várias regiões do país, 

principalmente nordestinos atraídos pelos incentivos governamentais na luta para 

aumentar a produção de borracha dos aliados durante a Segunda Guerra Mundial.  

A produção de borracha na Amazônia passou por dois ciclos importantes: o 

primeiro aconteceu em meados do século XIX e inicio do século XX, e o segundo 

aconteceu, como já foi citado, durante a II Guerra Mundial. Sempre que houve a 

queda da produção de seringa (látex), houve uma emigração acentuada da Floresta, 

permanecendo ali muitas famílias remanescentes que não tinham condições de sair 

para buscar melhores condições em outras regiões. Elas tomaram para si parcelas de 

terras dos grandes seringais, denominadas colocações, para a sua subsistência e 

perpetuação das atividades extrativistas. 
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Mapa 11 – Localização da Unidade. 
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2.3.1. Histórico da Unidade 

 

Como já foi dito, a Floresta Nacional Mapiá-Inauini e do Purus foram criadas 

por ocasião do Programa Nossa Natureza, dentro do governo do presidente José 

Sarney no final da década de 80. 

 Um fator importante na época de criação das Unidades, foi a mobilização da 

Vila Céu do Mapiá, comunidade formada por seguidores da doutrina do Santo Daime, 

instalados nas cabeceiras do Igarapé Mapiá, afluente da margem esquerda do rio 

Purus, localizado a jusante da bacia do rio Inauini. Ante as dificuldades para 

regularização da posse na área ocupada, as lideranças locais iniciaram um processo 

para garantir o direito de permanecer na localidade. A proposta inicial da comunidade 

era a criação de uma Reserva Extrativista, que englobava ambas as margens do Rio 

Inauini e o Igarapé Mapiá, e que se chamaria Reserva Extrativista Mapiá-Inauini. 

Porém, foram criadas as duas Florestas Nacionais . Essa categoria de Unidade de 

Conservação era a que mais se aproximava dos objetivos da comunidade do Céu do 

Mapiá, pois não havia nenhum regulamento que impedisse a permanência de 

populações nessas áreas. A categoria Reserva Extrativista, proposta pela comunidade, 

ainda não estava regulamentada, o que aconteceu apenas dois anos mais tarde. 

 A criação da Floresta Nacional do Purus ocorreu primeiro, em 1988, cujo 

processo foi destacado da proposta original.  Dando continuidade ao processo, em 

1989, foi criada a Floresta Nacional Mapiá-Inauini, recebendo o nome inicialmente 

indicado para a Unidade pleiteada, mas com os limites alterados. Houve, portanto, um 

equívoco na sua denominação, pois com a criação da Floresta Nacional do Purus, o 

Igarapé Mapiá passou a não ter nenhuma ligação com a Floresta Nacional Mapiá-

Inauini. Não deveria, portanto receber o nome do referido igarapé. Este nome tem 

causado insatisfação por parte dos moradores da Unidade, bem como tem gerado 

problemas nas ações de gestão, pois quase sempre se confundem as duas Florestas 

Nacionais, ao se citar atividades desenvolvidas no igarapé Mapiá e na Vila Céu do 

Mapiá. 

Assim, o nome mais adequado seria Floresta Nacional do Inauini, cuja 

proposição já vinha sendo reinvindicada há muito pelos moradores da Unidade, sendo 

referendada na 3a Oficina de Planejamento. Além disso, o Rio Inauini é o principal 

marco geográfico do local.  

 



Plano de Manejo da Floresta Nacional Mapiá-Inauini                     Volume I – Diagnóstico e Caracterização 

                                                                                                                                                                          
 
38 

 

2.3.2. Acessos 

 

Para acessar a Floresta Nacional Mapiá-Inauini é necessário ir até o município 

de Boca do Acre – AM, onde fica a sede da Unidade. Esse acesso se dá pela BR-317 

que liga o referido município a Rio Branco – AC, com uma distância de 210 km. Apenas 

uma parte da rodovia é pavimentada. O trecho não pavimentado dificulta o 

deslocamento, principalmente no período chuvoso, de outubro a abril.  

A partir de Boca do Acre o transporte é feito exclusivamente por meio fluvial, 

através dos rios Purus e Inauini, navegáveis o ano todo. O tempo de viagem até o 

início da Unidade varia de acordo com a embarcação e a potência do motor, sendo 

entre 4 horas até 12 horas. No interior da Floresta Nacional, o deslocamento pelos 

igarapés é facilitado no período da cheia (inverno amazônico), mas fica bastante 

prejudicado durante o verão amazônico (junho a outubro). 

 

3. CARACTERIZAÇÃO GERAL 

 

 Para a construção do Plano de Manejo, como já foi dito, foram realizados 

diversos estudos em campo visando caracterizar a Unidade. Os estudos foram feitos, 

se não em todos, mas em diversos aspectos que irão servir para nortear as atividades 

de gestão e implementação da Floresta Nacional. Para isso, são abordados temas 

como: caracterização do meio físico, composição da flora, levantamento do potencial 

madeireiro, estudos sobre a fauna, caracterização dos aspectos socioeconômicos e de 

que forma se dá o uso e ocupação do solo. 

 O resumo apresentado a seguir traz algumas informações que caracterizam, de 

maneira bastante superficial, a Floreta Nacional Mapiá-Inauini.  Na seqüência são 

apresentados os resultados dos estudos e levantamentos desenvolvidos. 
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3.1. Ficha Técnica da Floresta Nacional Mapiá-Inauini 

 

Nome da Floresta Nacional: FLORESTA NACIONAL MAPIÁ-INAUINI 

Endereço da sede: Rua Cecília Leite, 67. Platô do Piquiá 

                           Boca do Acre – AM. CEP: 69.850-000 

Telefone/Fax: (97) 3451 2229 

E-mail: flonamapiainauini@icmbio.gov.br  

Área: Georreferenciada - 368.733,7 hectares  

                     Decreto  - 311.000 hectares  

Perímetro: 537.520 m (georreferenciado) Não consta no decreto.  

Municípios abrangidos: Boca do Acre (98,53%) e Pauini (1,47%), 

Estado: Amazonas 

Coordenadas geográficas:  

latitude: 07º 57’ 39” a 08º 41’ 54” S e longitude: 67º 42’ 02” a 68º 38’ 50” W. 

Decreto de Criação: Decreto no. 98.051 de 14 de Agosto de 1989.  

Marcos geográficos importantes: Quase sua totalidade fica situada à margem direita 

do rio Inauini, abrangendo grande parte da bacia do referido rio e dos igarapés São 

Francisco, São Domingos, Arama e Inuriã. 

Bioma: Floresta Amazônica 

Tipologia Florestal Predominante: Floresta Ombrófila Densa 

Acesso: Fluvial, através dos rios Purus e Inauini. A partir do município de Boca do Acre 

– AM desloca-se pelo rio Purus (descendo) até a Foz do Rio Inauini, segue-se pelo rio 

Inauini (subindo) até a foz do igarapé São Francisco, onde se inicia a Floresta Nacional 

Mapiá-Inauini.  

Atividades conflitantes: Caça, pesca e extração ilegal de madeira. 
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3.2 Situação Geográfica 

 

A Floresta Nacional Mapiá -Inauini é uma Unidade de Conservação de Uso 

Sustentável, criada pelo Decreto Federal N.° 8.051, de 14 de agosto de 1989, com 

uma área de 368.733,75 hectares de extensão, embora o decreto de criação mencione 

apenas 311.000 hectares, localizada na Amazônia Ocidental, nos municípios de Boca 

do Acre (98,53%) e Pauini (1,47%), no Estado do Amazonas, a partir da área de 

confluência do rio Inauini com o igarapé São Francisco, nas coordenadas: S 08° 29’ 

24,4” e W 067° 38’ 34,5, com os seguintes limites e confrontações: a Sudeste com a 

Terra Indígena Camicuã; ao Sul com a Reserva Extrativista Arapixi; a Sudoeste com a 

Terra Indígena Igarapé Capana; a Oeste e Noroeste com terras a quem de direito; ao 

Norte e Nordeste com a Terra Indígena Inauini-Teuini e; a Leste com o Rio Inauini e 

com a Floresta Nacional do Purus. Pertence a bacia hidrográfica do Rio Purus e tem as 

seguintes coordenadas geográficas: latitude: 07º 57’ 39” a 08º 41’ 54” S e longitude: 

67º 42’ 02” a 68º 38’ 50” W. 

De acordo com o artigo 1° do decreto de criação, a Unidade possui o seguinte 

memorial descritivo: 

NORTE: Partindo do Ponto 1 de coordenadas geográficas aproximadas 

07°57'39"S e 68°32'24"WGr, localizado na divisa com a Área Indígena Inauini, junto à 

cabeceira do igarapé sem denominação; daí, segue a jusante pelo citado igarapé até 

sua foz no igarapé sem denominação, no Ponto 2 de c.g.a. 07°59'04"S e 

68°23'50"WGr; daí, segue por uma linha reta no azimute e distância aproximadas 

168°27'55" e 7.500m até o Ponto 3 de c.g.a. 08°02'53"S e 68°22'51"WGr., localizado 

na cabeceira do igarapé sem denominação; daí, segue a jusante pelo citado igarapé 

até sua foz no rio Paturi, no Ponto 4 de c.g.a. 08°04'35"S e 68°21'00"WGr; daí, segue 

a jusante pelo citado rio até a foz do igarapé Arama, no Ponto 5 de c.g.a. 08°05'31"S e 

68°17'44"WGr; daí. segue a montante pelo citado igarapé até a foz do igarapé sem 

denominação, no Ponto 6 de c.g.a. 08°06'26"S e 68°18'26"WGr; daí, segue a jusante 

pelo citado igarapé até a foz do igarapé sem denominação, no Ponto 7 de c.g.a. 

08°08'31"S e 68°18'43"WGr; daí, segue a montante pelo igarapé até sua cabeceira, no 

Ponto 8 de c.g.a 08°10'51"S e 68°17'34"WGr; daí, segue por uma linha reta no 

azimute e distância aproximadas 148°28'16" e 9562m, até o Ponto 9 de c.g.a. 

08°15'26"S e 68°15'03"WGr, localizado na cabeceira do igarapé sem denominação; 

daí, segue a jusante pelo citado igarapé até sua foz no rio Inauini, no Ponto 10 de 

c.g.a. 08°07'28"S e 68°06'46"WGr; daí, segue por uma linha reta no azimute e 
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distância aproximadas 44°00'24" e 6.117m até o Ponto 11 de c.g.a. 08°05'34"S e 

68°04'35"WGr, localizado na confluência de igarapé sem denominação, confronta-se 

do Ponto 1 ao 11 com a Área Indígena Inauini; daí, segue a montante pelo citado 

igarapé até a confluência com outro igarapé, no ponto 12 de c.g.a. 08.04'47"S e 

68°03'00"WGr; daí, segue por uma linha reta no azimute e distância aproximadas 

75°23'55" e 6.148m até o Ponto 13 de c.g.a. 07°03'17"S e 68°00'23"WGr, localizado 

na cabeceira do igarapé sem denominação; daí, segue a jusante pelo citado igarapé 

até o Ponto 14 de c.g.a. 08°03'58"S e 67°58'46"WGr; daí, segue por uma linha reta no 

azimute e distância aproximadas 231°00 e 12880m até o Ponto 15 de c.g.a. 

08°08'25"S e 68°04'08"WGr, localizado no rio Inauini; daí, segue a jusante pelo citado 

rio até a foz do igarapé São Francisco, no Ponto 16 de c.g.a. 08°29'20,3"S e 

67°38'34,5"WGr, confronta-se do Ponto 14 a 16 com a Floresta Nacional do Purus. 

LESTE: Do ponto antes descrito, segue a montante pelo igarapé São Francisco 

até o Ponto 17 de c.g.a. 08°32'42,9"S e 67°44'02,0"WGr, localizado na estaca 16 da 

Funai; daí, segue por várias linhas retas nos azimutes, distâncias, coordenadas 

geográficas aproximadas e marcos respectivos: 285°27'36,0" - 46,36m, c.g.a. 

08°32'43,3"S e 67°44'00,5"WGr, Marco 15 289°09'64,3" - 188,48m, c.g.a. 08.32'45,3"S 

e 67°43'54,7"W, estaca 587 346°45'52,6" - 2.306,51, c.g.a. 08°33'58,3"S e 

67°43'37,2"WGr, Marco 14 004°08'04,3" - 4.896,95m, c.g.a. 08°36,37,4"S e 

67°43'48,2"W, estaca 511 339°33'38,7" - 1.043,27m, c.g.a. 08°37'09,2"S e 

67°43'36,2"W, estaca 497 329°28'50,2" - 1.224,40m, c.g.a. 08°37'43,4"S e 

67°43'15,7"W, estaca 482 310°57'07,7" - 1.500,69m, c.g.a. 08°38'19,6"S e 

67°42'42,7"W, estaca 461 311°56'40,6" - 1.706,70m, c.g.a. 08°38'66,6"S e 

67°42'01,9"W, estaca 438 localizado no Igarapé Tofo; daí, segue a montante pelo 

citado Igarapé até sua cabeceira, no Ponto 18 c.g.a. 08°39'52"S e 67°42'50"WGr; 

confronta-se do Ponto 16 ao 18 com os limites demarcados da Área Indígena Camicuã. 

SUL: Do ponto antes descrito, segue por uma linha reta de azimute e distância 

aproximadas 300°15'24" e 738m até o Ponto 19 de c.g.a. 08°39'40"S e 67°43'11"WGr, 

localizado na cabeceira do igarapé sem denominação; daí, segue a jusante pelo citado 

igarapé até a sua foz no Igarapé Mati, no Ponto 20 de c.g.a. 08°38'56"S e 

67°46'23"WGr; daí, segue a montante pelo citado igarapé até a confluência do igarapé 

sem denominação, no Ponto 21 de c.g.a. 08°39'19"S e 67°46'30"WGr: daí. segue a 

montante pelo citado igarapé até a confluência do igarapé sem denominação, no Ponto 

21 de c.g.a. 08°39'19"S e 67°46'30"WGr; daí, segue a montante pelo citado igarapé 

até sua cabeceira, no Ponto 22 de c.g.a. 08°40'18"S e 67°47'53"WGr; daí, segue por 

uma linha reta no azimute e distâncias aproximadas 228°06'12 e 2.351m até o Ponto 
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23 de c.g.a. 08°40'57"S e 67°48'51"Wgr, localizado na cabeceira do igarapé sem 

denominação; daí, segue a jusante pelo citado igarapé até sua foz no igarapé sem 

denominação, no Ponto 24 de c.g.a. 08°39'00"S e 67°51'31"WGr; daí, segue a 

montante pelo citado igarapé até a confluência com outro igarapé no Ponto 25 de 

c.g.a. 08°41'04"S e 67°52'19"WGr; daí, segue por uma linha reta no azimute e 

distância aproximadas 260°35'44" e 3.244m até o Ponto 26 de c.g.a. 08°41'22"S e 

67°54'04"WGr, localizado na margem esquerda do igarapé sem denominação, no 

Ponto 27 de c.g.a. 08°39'44"S e 67°56'56"WGr; daí, segue a montante pelo citado 

igarapé até a confluência com o igarapé sem denominação, no Ponto 28 de c.g.a. 

08°41'20"S e 67°57'37"WGr; daí, segue a montante pelo citado igarapé até sua 

cabeceira, no Ponto 29 de c.g.a. 08°41'54"S e 67°59'45'WGr; daí, segue por uma linha 

reta no azimute e distância aproximadas 289°59' e 585m até o Ponto 30 de c.g.a. 

08°41'49"S e 68°00'00"WGr; daí, segue a jusante pelo igarapé até a confluência do 

igarapé sem denominação, no Ponto 31 de c.g.a. 08°40'23"S e 68°00"57"WGr; daí, 

segue a jusante pelo citado igarapé até sua foz no igarapé São Francisco, no Ponto 32 

de c.g.a. 08°35'33"S e 68°00'16"WGr; daí, segue a montante pelo citado igarapé até a 

confluência do igarapé sem denominação, no Ponto 33 de c.g.a. 08°33'11"S e 

68°04'47"WGr; daí, segue a montante pelo citado igarapé até o Ponto 34 de c.g.a. 

08°30'08"S e 68°06'10"WGr; localizado na foz do igarapé até sua cabeceira, no Ponto 

35 de c.g.a. 08°27'20"S e 68°05'57"WGr, daí, segue por uma linha reta no azimute e 

distância aproximados 354°17'22" e 3.517m até o Ponto 36 de c.g.a. 08°25'26"S e 

80°06'09"WGr; localizado na confluência do igarapé sem denominação; daí, segue a 

jusante pelo citado igarapé até sua foz no igarapé São Domingos, no Ponto 37 de 

c.g.a. 08°23'38"S e 68°06'01"WGr; daí, segue a montante pelo citado igarapé até a 

confluência do igarapé sem denominação, no Ponto 38 de c.g.a. 08°25'03"S e 

68°28'02"WGr; daí, segue a montante pelo citado igarapé até sua cabeceira, no Ponto 

39 de c.g.a. 08°24'05"S e 68°29'04"WGr; daí, segue por uma linha reta no azimute e 

distância aproximados 233°58'21" e 816m, até o Ponto 40 de c.g.a. 08°24'19"S e 

68°29'27"WGr; localizado na cabeceira do igarapé sem denominação; daí, segue a 

jusante pelo citado igarapé até a confluência com outro igarapé sem denominação, no 

Ponto 41 de c.g.a. 08°23'07"S e 68°29'50"WGr; daí, segue por uma linha reta no 

azimute e distância aproximados 346°41'58" e 1.540m até o Ponto 42 de c.g.a. 

08°22'17"S e 68°30'00"WGr; localizado na cabeceira do igarapé sem denominação; 

daí, segue a jusante pelo citado igarapé até sua foz no Igarapé Arama, no Ponto 43 de 

c.g.a. 08°19'27"S e 68°31'20"WGr; daí, segue a montante pelo citado Igarapé até a 
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confluência do igarapé sem denominação, no Ponto 44 de c.g.a. 08°21'57"S e 

68°36'17 "WGr.  

OESTE: Do ponto antes descrito segue a montante pelo igarapé sem 

denominação até sua cabeceira, no Ponto 45 de c.g.a. 08°19'35"S e 68°38'15"WGr; 

daí, segue por uma linha reta no azimute e distância aproximados 336°41'43" e 708m 

até o Ponto 46 de c.g.a. 08°19'16"S e 68°38'25"WGr; localizado na cabeceira do 

igarapé sem denominação; daí, segue a jusante pelo citado igarapé até a confluência 

do igarapé sem denominação, no Ponto 47 de c.g.a. 08°16'04"S e 68°35'26"WGr; daí, 

segue por uma linha reta no azimute e distância aproximados 307°25'08"S e 2.082m 

até o Ponto 48 de c.g.a. 08°15'20"S e 68°36'19"WGr, localizado na cabeceira do 

igarapé sem denominação; daí, segue a jusante pelo citado igarapé até a confluência 

do igarapé sem denominação, no Ponto 49 de c g.a. 08°11'10"S e 68°37'24"WGr; daí, 

segue a jusante pelo citado igarapé até sua foz no rio Paturi, no Ponto 50 de c.g.a. 

08°08'16"S e 68°36'30"WGr; daí, segue a montante pelo citado rio, até a foz do 

igarapé sem denominação, no Ponto 51 de c.g.a. 08°08'42"S e 68°37'55"WGr; daí, 

segue a montante pelo citado igarapé até sua cabeceira, no Ponto 52 de c.g.a. 

08°07'53"S e 68°38'45"WGr; daí, segue por uma linha reta no azimute e distância 

aproximados 348°27'55" e 500m até o Ponto 53 de c.g.a. 08°07'37"S e 68°38'50"WGr; 

localizado na cabeceira do igarapé sem denominação; daí, segue a jusante pelo citado 

igarapé até sua foz do igarapé Inuriã, no Ponto 54 de c.g.a. 08°04'55"S e 

68°36'17"WGr; daí, segue por uma linha no azimute e distância aproximados 

327°04'17" e 5662m, até o Ponto 55 de c.g.a. 08°02'20"S e 68°37'55"WGr; localizado 

na confluência de igarapé sem denominação; daí, segue a jusante pelo citado igarapé 

até sua foz do rio Pote, no Ponto 56 de c.g.a. 08°01'05"S e 68°36'41"WGr; daí, segue 

a jusante pelo citado rio até a foz do igarapé sem denominação no Ponto 57 de c.g.a. 

08°02'23"S e 68°32'03"WGr; daí, segue a montante pelo citado igarapé até sua 

cabeceira, no Ponto 58 de c.g.a. 07°59'14"S e 68°33'36"WGr; daí, segue por uma linha 

reta no azimute e distância aproximados 39°21'06" e 3.233m até o Ponto 1, inicial da 

descrição. 

Os mapas 12a e 12b, mostram as cartas imagem da Unidade nos anos de 2004 

e 2005, respectivamente, identificando seus limites e as áreas protegidas limítrofes. 
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Mapa 12a – Carta Imagem da Unidade no ano de 2004. 
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Mapa 12b – Carta Imagem da Unidade no ano de 2005.  
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3.3 Situação Fundiária 

 

O Decreto de criação em seu art. 4°, declara a Floresta Nacional Mapiá-Inauini 

como de interesse social, nos termos do art. 5º, letra b, da Lei Nº 4.771/65, cujas 

desapropriações que se fizessem necessárias seriam procedidas pelo Incra. Tal 

condição foi reforçada pelo art. 17, § 1º, da Lei Nº 9.985/00, que instituiu o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação onde reza que “a Floresta Nacional é de posse e 

domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites devem ser 

desapropriadas de acordo com o que dispões a Lei”. 

Ainda de acordo com a mesma lei, em seu artigo 17, § 2º, diz que “é admitida 

a permanência de populações tradicionais que a habitam quando de sua criação, em 

conformidade com o disposto em regulamento e no Plano de Manejo da Unidade”. A 

permanência de populações tradicionais em Unidades de Conservação é estabelecida 

através de Contrato de Concessão de Direito Real de Uso.  Determina ainda o Decreto 

de criação que a Floresta Nacional Mapiá-Inauini passa a integrar a estrutura do 

IBAMA, reforçado, também pelo art. 6º, item III, da Lei Nº 9.985/00, que delega ao 

IBAMA a responsabilidade de gerir e administrar as Unidades de Conservação Federais. 

A área compreendida pela Floresta Nacional Mapiá-Inauini abrange terras 

públicas e privadas, que não foram ainda arrecadadas e matriculadas em nome da 

União. É formada por parte da Gleba Inauini e parte dos seringais Bragança e 

Rampado. De acordo com levantamento realizado junto ao Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária – Incra, antes da criação da Unidade foram emitidos na 

área cinco Títulos Definitivos (T.D.), conforme relação apresentada na Tabela 06. No 

entanto, não foi encontrado nenhum morador nos lotes mencionados. Em 

levantamentos realizados no cartório de registros de imóveis no município de Boca do 

Acre – AM e no cartório de primeiro ofício de Manaus também não foi encontrado 

nenhum registro dos imóveis citados. 

 

Tabela 06 – Relação de Títulos Definitivos inseridos na área de abrangência da Floresta 
Nacional, informada pelo Incra.  

IMÓVEIS PROPRIETÁRIO ÁREA (ha) EMISSÃO TOMBO 
T.D. Pote Antônio Gomes de Moura 810,1 25/04/1935 7777 
T.D. Puturi Antônio Gomes de Moura 1.389,9 15/05/1935 7778 
T.D. Arama Antônio Couto e Silva 1.524,6 03/02/1896  
T.D. Inurian Não foi encontrado registro    
T.D. Ig. Inurian Antônio Gomes de Moura 754,4 15/05/1935 7779 
Nota: O T.D. Inurian aparece na relação de imóveis apresentada pelo Incra, porém as demais informações sobre esse 
imóvel não foram localizadas. 
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Verificou-se no Cartório de Boca do Acre que foram lavradas cinco escrituras 

públicas referentes a imóveis na Gleba Inauini, em nome dos seguintes proprietários: 

Sr. Abdallah Georges Sleiman, Sr. Jorge Kalil Dualibi e das seguintes firmas: Comércio 

Irmãos Malouf S.A., Indústria de Artefatos de Borracha e Plásticos Paranoá LTDA e 

Confecções Cryontex LTDA.  Entretanto, todos esses registros de imóveis foram 

canceladas em dezembro de 2001 pelo Provimento Nº 16/2001,  da corregedoria do 

Estado do Amazonas, juntamente com vários outros registros de imóveis da região, em 

função de irregularidades na cadeia dominial dessas propriedades. Portanto, nos 

cartórios consultados não foi encontrado nenhum registro válido de imóveis inseridos 

na área da Floresta Nacional Mapiá -Inauini. 

O Instituto de Terras do Amazonas – ITEAM, atendendo à consulta do IBAMA, 

informou que parte do Imóvel São Francisco, localizado na confluência do Igarapé São 

Francisco com o Rio Inauini, fica dentro dos limites da Floresta Nacional Mapiá-Inauini. 

No entanto, não foi apresentado nenhum documento que comprove domínio da 

propriedade, nem mesmo o nome do suposto proprietário e tão pouco a área do 

imóvel ou data de emissão do Título Definitivo. 

Há uma pequena sobreposição entre os limites da Floresta Nacional Mapiá-

Inauini e da Terra Indígena Inauini/Teuini em dois pontos distintos. As duas áreas de 

sobreposição somam 4.954 hectares. Essas áreas estão descritas com maiores detalhes 

no capítulo específico sobre zoneamento e foram identificadas como Zonas de 

Sobreposição com Terra Indígena. Não foram verificados conflitos em função da 

sobreposição; apesar disso, no Subprograma de Regularização Fundiária deverão ser 

previstas ações para solucionar essa questão.  

Além disso, tramitam na Justiça dois processos de supostos proprietários de 

imóveis em áreas abrangidas pela Floresta Nacional Mapiá-Inauini. Um desses 

processos, o de nº 1997.34.00.010541-7, têm como requerentes os Senhores Mário 

Dualibe, Kalil Dualibi, Abdallah Sleman e as Senhoras Miriam Dualibi e Cris tiane 

Dualibi; que alegam serem proprietários de uma área equivalente a 311.783,52 

hectares, composta pelos seringais São Francisco, Arama e São Domingos e requerem 

indenização da terra nua e da madeira contida na área. No referido processo o Incra 

apresenta o seguinte parecer: 

“Não se localizou qualquer expedição de títulos sobre 
os referidos imóveis tratando-se de meras posses 
levadas à registro, tendo os atos de registro imobiliário 
absolutamente nulos.” 
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E a Advocacia Geral da União – AGU manifestou que: 

“Os títulos são incapazes de sustentar a propriedade 
do imóvel, sem demonstração válida da origem e 
seqüência da cadeia dominial e sem a compra da 
transcrição de titulação de transferência no registro do 
imóvel.” 
 
 
 

O outro processo tem como requerente a Sra. Alegria Abdalla Isper e outros, 

que alegam serem os proprietários dos Seringais Inauhiny e Sucurrian, com área de 

14.296,71 ha, requerendo também indenização pela terra e pelos recursos florestais. 

Observa-se que há uma sobreposição entre imóveis reclamados nos dois processos 

mencionados. Vale ressaltar que os imóveis rurais São Francisco, Arama e São 

Domingos, tiveram suas matrículas e registros cancelados pelo Provimento Nº 

16/2001. 

Como se nota, todas as situações de existência de propriedades privadas na 

Floresta Nacional Mapiá-Inauini são eivadas de dúvidas e outras até já com decisão de 

cancelamento de registro. 

 Faz-se necessário um levantamento mais minucioso da situação fundiária da 

área, para confirmar a validade dos Títulos emitidos, localizar os atuais proprietários 

(se houver), verificar em cartórios de registros de imóveis de outros municípios 

(vizinhos) e também junto ao ITEAM a possível existência de documentos que 

comprovem domínio de alguma área de propriedade particular, para que sejam 

tomadas as providências necessárias à regularização fundiária, cujas ações estão 

previstas no Subprograma de Regularização Fundiária. 

É notório, contudo, que embora as terras contidas no polígono da Floresta 

Nacional Mapiá-Inauini ainda não estejam matriculadas em nome do ICMBio e pelas 

condições de titulação, posse e uso que se apresentam, sendo reconhecido pela 

população e poder público local o ICMBio como gestor e administrador da área, de fato 

caracteriza-se que todas as terras contidas na Floresta Nacional Mapiá-Inauini estão 

em poder do ICMBio. 

Para implementação do Plano de Manejo da Unidade, é imprescindível que toda 

área esteja matriculada em nome do ICMBio, principalmente para que se proceda a 

concessão de posse e uso às famílias tradicionais residentes e para concessão da 

exploração de produtos e serviços florestais, na forma da Lei N.º 11.284, de 02 de 

março de 2006, que dispões sobre a gestão de Florestas Públicas, fato este que torna 

a regularização fundiária uma ação emergencial e imprescindível para a gestão e o 

manejo da Unidade, o que se espera seja concretizado de direito no primeiro ano de 

vigência do Plano de Manejo. 
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3.4. Meio Físico 

 

 O presente item pretende trazer informações sobre a Unidade no que diz 

respeito às características do meio abiótico. Foram caracterizados os seguintes 

aspectos: clima, geomorfologia (relevo), geologia, solos e hidrografia/hidrologia. 

 A maioria dos dados foi tirada de fontes secundárias, principalmente do projeto 

RADAMBRASIL de 1976, que, apesar de ter sido feito há 30 anos, ainda é um dos 

documentos mais confiáveis sobre a caracterização do meio físico da Amazônia. Outras 

fontes de dados foram os trabalhos cartográficos realizados e o relatório de fauna feito 

para o presente Plano de Manejo, que trouxe maior clareza sobre a caracterização dos 

ambientes aquáticos.   

 

3.4.1. Clima 

 

O clima da região é classificado genericamente pelo sistema de Köeppen como 

Am, ou seja, tropical úmido com curta estação seca (CARVALHO, 1994). Apresenta 

precipitação média anual entre 2000 e 2250 mm, com o período chuvoso iniciando em 

outubro e, prolongando-se até maio. O primeiro trimestre do ano é a época mais 

chuvosa. No trimestre mais seco a precipitação média não atinge 125 mm (BRASIL, 

1976). 

As precipitações na Amazônia, em geral, ocorrem através de três processos 

dinâmicos: 

a) convecção diurna resultante do aquecimento da superfície e condições de larga-

escala favoráveis; 

b) linhas de instabilidade originadas na costa N-NE do litoral do Atlântico;  

c) aglomerados convectivos de meso e larga escala, associados com a penetração de 

sistemas frontais (frentes frias) na região S/SE do Brasil e interagindo com a região 

Amazônica (FISCH; MARENGO & NOBRE, 1998). 

A amplitude térmica anual da região onde se localiza a Floresta Nacional é 

pequena, variando a temperatura média durante o ano entre 22oC e 26oC. O período 

mais quente fica entre os meses de agosto e outubro (BRASIL, 1976). 

Na Amazônia, principalmente na sua parte ocidental-meridional onde se localiza 

a Floresta Nacional, acontece o fenômeno climático chamado friagem, onde as 

temperaturas podem alcançar mínimas inferiores a 10o C. Isso acontece por causa da 

entrada da massa Polar Atlântica, geralmente no período menos chuvoso, que 
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compreende os meses de maio a setembro. Já no período quente e chuvoso o regime 

térmico da região é controlado pelas massas Equatorial Continental e Tropical 

Continental, não apresentando grande amplitude térmica.  

 

3.4.2. Geomorfologia 

 

 A Floresta Nacional Mapiá-Inauini apresenta um relevo bastante uniforme, sem 

acentuados contrastes topográfico, formado principalmente sobre litologias 

sedimentares da Formação Solimões (BRASIL, 1976). A feição geomorfológica 

característica da área são os interflúvios tabulares, topos aplainados, com diferentes 

ordens de grandeza e de aprofundamento de drenagem (BRASIL, 1976).  É possível 

encontrar também cristas no interior da Floresta Nacional.  

Outra forma de relevo encontrada na Unidade de Conservação localiza-se ao 

longo das várzeas do principal rio da Unidade de Conservação, rio Inauini e de seus 

igarapés mais importantes: São Francisco, São Domingos, Arama e Inuriã. São áreas 

formadas por planícies e terraços fluviais, em geral, aplainadas resultante da 

acumulação fluvial, sujeitas ‘a inundações periódicas. São espaços “com ou sem 

ruptura de declive, a patamar mais elevado, que também comporta meandros 

abandonados” (BRASIL, 1976). 

 

3.4.2.1. Unidades Morfoestruturais  

 

 Segundo dados do projeto RADAMBRASIL do Departamento Nacional de 

Produção Mineral – DNPM de 1976, a Floresta Nacional Mapiá-Inauini encontra-se 

sobre duas unidades morfoestruturais: Planície Amazônica e Planalto Rebaixado da 

Amazônia (Ocidental): 

 

a) Planície Amazônica 

 

 Planície são terrenos mais ou menos planos onde os processos de acumulação 

de sedimentos superam os de degradação (Guerra, 2003). A planície Amazônica é a 

maior planície do mundo. Trata-se de uma extensa área que começa nas várzeas do 

rio Amazonas e se estende por seus principais afluentes, como o rio Purus. A 

denominação que se dá é a mesma por tratar-se do mesmo processo morfodinâmico 

de deposição de sedimentos holocênicos, mudando apenas algumas características 

(BRASIL, 1976). 
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 A planície Amazônica são áreas constituídas, além da planície propriamente 

dita, por pelo menos mais três terraços fluviais: baixos, intermediários e altos (BRASIL, 

1976). Os terraços fluviais são superfícies horizontais ou levemente inclinadas, 

constituída de depósitos sedimentares modeladas pela erosão fluvial, limitadas por dois 

declives no mesmo sentido (Guerra, 2003). 

 Os chamados terraços altos (Etf1) são encontrados na margem direita do rio 

Inauini, no interior da Floresta Nacional, principalmente entra a boca do igarapé São 

Francisco e o São Domingos. Pode-se também encontrá-lo ao longo do igarapé São 

Francisco. Trata-se de terrenos que apresentam meandros abandonados sem água e 

onde há ocorrência de eventuais rupturas de declive que expõem rochas plio-

pleistocênicas (BRASIL, 1976). 

 Os terraços baixos (Aptf) estendem por todo o curso do rio Inauini e pelos seus 

principais igarapés. Os terraços baixos são contíguos a planície de inundação 

apresentando-se levemente inclinado. Em geral, seus meandros abandonados 

comportam água. Os terraços intermediários apresentam-se descontínuos, ao longo do 

curso do rio Purus, mas observa-se uma clara ruptura altimétrica em relação aos 

terraços baixos. Ao longo do rio Inauini, não é possível identificá-los através de 

imagens de radar (BRASIL, 1976).  

 Importante salientar que é chamada de unidade morfoesturtural Planície 

Amazônica a área de várzea do rio Amazonas e de seus principais afluentes. No 

entanto, por se tratar de uma grande bacia hidrográfica, encontra-se nela rios de 

diversos tamanhos e volume, que também formam planícies ao longo de suas várzeas. 

É o caso do rio  Inauini, limite de NE e L da Floresta Nacional, que assim como o rio 

Purus, apresenta a mesma estrutura. 

 

b) Planalto Rebaixado da Amazônia (Ocidental) 

 

O Planalto Rebaixado da Amazônia é a feição geomorfológica predominante na 

Floresta Nacional Mapiá-Inauini. Apresenta-se em geral, as áreas marginais da bacia 

do rio Amazonas. Sua principal característica é a presença de terrenos aplainados com 

relevos dissecados em interflúvios tabulares, apresentando altimetrias que fica entre 

250m a 300m (BRASIL, 1976). Os planaltos são definidos como terrenos elevados, 

mais ou menos planos, delimitados por declives ou aclives íngremes, onde o processo 

de degradação supera os de acumulação (Guerra, 2003). 
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Os interflúvios são pequenas colinas que separam os vales de igarapés e rios 

(Guerra, 2003). No caso da Floresta Nacional, essas colinas possuem seus topos 

aplainados ainda bastante preservados e, por isso mesmo, recebem o nome de 

tabulares. Os vales apresentam em geral fundo plano e a drenagem obedece a um 

padrão subdentrítico. 

Outra forma presente no Planalto Rebaixado da Amazônia e que é encontrada 

no interior da Floresta Nacional são as cristas. Trata-se de uma formação transicional, 

aonde cristas de dimensões menores com aprofundamento de drenagem menores de 

250m, vão dando lugar a colinas e cristas muito rebaixadas, característica da unidade 

morfoestrutural Depressão Rio Acre - Rio Javari, que se espraia por grande parte do 

Estado do Acre. 

O Mapa 13 mostra como se distribuem as formas erosivas, de acumulação e de 

dissecação ao longo da Unidade. 



Plano de Manejo da Floresta Nacional Mapiá-Inauini                     Volume I – Diagnóstico e Caracterização 

                                                                                                                                                                          
 

53 

 
 
 

 
Mapa 13 – Geomorfologia da Unidade. 
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3.4.3. Geologia 

 

A Floresta Nacional Mapiá-Inauini está localizada numa região de ocorrência da 

Formação Solimões, que é caracterizada por ser resultante de uma deposição plio-

pleistocênica. São sedimentos típicos de planícies de inundação, com litologias e 

estruturas sedimentares características. 

A Formação Solimões é composta pelas seguintes litologias: 

• Argilitos maciços ou acamados, com concreções carbonáticas e gipsíferas, com 

vênulas de calcita e gipsita, ocasionalmente com material vegetal carbonizado (turfa 

a linhito) com concentrações de pirita, fósseis de vertebrados e invertebrados. 

Apresentam estratificação cruzada de grande amplitude; 

• Argilitos variegados, com estrutura laminada; 

• Siltitos maciços ou acamados; 

• Arenitos, com textura fina a grosseira, em lentes ou interdigitados com siltitos e 

argilitos. Apresentam estrutura friável a bem compactada e cimento calcífero com 

leitos tabulares de material carbonático. A estratificação é cruzada de pequena a 

média amplitude; 

• Calcários síltico-argilosos a arenosos; 

• Arenitos limoníticos, em leitos tabuliformes e; 

• Conglomerados polimíticos. (BRASIL, 1976). 

 

A série Solimões, de acordo com Rego (1930) apud DNPM (1976), é descrita 

como: 

“constituída de argilas e areias sempre pardas, 
castanhas ou azuladas, contrastando com as cores 
vivas da “Série” das Barreiras. Fauna malacozoária 
com gêneros de água doce, salobra e marinha; plantas 
de água salobra e vestígios de peixes de gêneros que 
podem ser até fluviais.” 

 

Fósseis de vertebrados, quando encontrados, em geral estão associados à 

seqüência argilosa e carbonata. Eventualmente ocorre material carbonizado (turfa e 

linhito) com concentração de pirita, em conjunto com fósseis, que se encontram 

mineralizados totalmente ou em pequenas zonas (BRASIL, 1976). 

Ao longo dos trabalhos realizados pelo Projeto RADAMBRASIL, foi colhida uma 

amostra representativa da Formação Solimões na margem esquerda do rio Inauini 

(Figura 05), a montante do igarapé São Domingos. Na área analisaram um pacote de 
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200 metros de extensão e com 6 m de espessura, constituído da base ao topo por um 

argilito de cor cinza-escura (N3), com bons planos de acamamento dispostos 

suborizontalmente, com espessura máxima de 5 m. É possível observar uma camada 

de 40 cm de espessura, formada por um arenito litificado, de cor amarelo-ocre, 

ferruginoso, impregnado de concreções liminíticas sob a forma de pisolitos. Na 

interface deste arenito foram encontrados fósseis de gastrópodes com 15 cm de 

diâmetro (BRASIL, 1976). 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 05 – Perfil de Solo (rio Inauini a montante do igarapé são Domingos, Formação 
Solimões) (BRASIL, 1976). 

 

O inicio da sedimentação da Formação Solimões deve corresponder ao inicio do 

Plioceno, uma vez que suas unidades litológicas encontram-se subhorizontalizadas e 

não tectonizadas (BRASIL, 1976). Segundo estudiosos a Formação Solimões coloca-se 

num período pós-paroxísmico, ou seja, o Plioceno desenvolveu-se após um período de 

intensa aceleração das atividades geológicas, como os vulcões e os abalos sísmicos. 

 Interessante observar que o Plioceno, que teve inicio há cerca de 6 milhões de 

anos, no Terciário Superior da era Cenozóica apresenta muito das espécies atualmente 

conhecidas. Inclusive, os primeiros hominídeos são deste período. O Eoanthropus 

dawsoni é considerado por diversos estudiosos como membro primitivo da transição 

para a espécie humana (Guerra, 2003). Esse fato reforça a crença de muitos 

estudiosos que afirmam que a floresta amazônica assim como a conhecemos é o 

resultado da interação de diversos fatores físicos e biológicos, tendo inclusive a 

participação do homem na sua formação.  

O Mapa 14 mostra os aspectos geológicos da Unidade. 

 
































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































